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SUBTÍTULO I – DIREITO CIVIL E EMPRESARIAL

CAPÍTULO 1 – DOS CONTRATOS EM GERAL 

Nota inicial: os contratos de consumo estão catalogados em Direito do Consumidor.

1.1. Contratos bancários

Nota inicial: os contratos bancários estão catalogados nesta seção, pois, embora haja 
a incidência do Código de Defesa do Consumidor em muitos desses contratos, alguns 
não se submetem a tal regramento (ver REsp 1.061.530). Sobre cédulas de crédito 
vinculadas a contratos bancários, consultar o item “Dos títulos de crédito”.

a) ação de prestação de contas em contratos bancários

Contrato de mútuo e fi nanciamento – ausência de interesse de agir do devedor 
para a ação de prestação de contas

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C 

DO CPC. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. CONTRATOS DE MÚTUO E FINANCIAMENTO. 

INTERESSE DE AGIR. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.

1. Para efeitos do art. 543-C do CPC, fi rma-se a seguinte tese: “Nos contratos de 
mútuo e fi nanciamento, o devedor não possui interesse de agir para a ação 
de prestação de contas.” 

2. No caso concreto, recurso especial não provido.

(REsp 1293558/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 11/03/2015, DJe 25/03/2015) – Tema (s): 528

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Impossibilidade de revisão de cláusulas contratuais em ação de prestação de 
contas

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. 

SEGUNDA FASE. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. JUROS 

REMUNERATÓRIOS E CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO DOS 

ENCARGOS CONTRATUAIS, QUE DEVEM SER MANTIDOS NOS TERMOS EM QUE PRATICADOS 

NO CONTRATO BANCÁRIO SEM PREJUÍZO DA POSSIBILIDADE DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO 

REVISIONAL.

1. Tese para os efeitos do art. 543-C do Código de Processo Civil de 1973: 
Impossibilidade de revisão de cláusulas contratuais em ação de prestação 
de contas.



562

REVISTA DE RECURSOS REPETITIVOS DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

2. O titular da conta-corrente bancária tem interesse processual para propor 
ação de prestação de contas, a fi m de exigir do banco que esclareça qual o 
destino do dinheiro que depositou, a natureza e o valor dos créditos e débitos 
efetivamente ocorridos em sua conta, apurando-se, ao fi nal, o saldo credor ou 
devedor. Exegese da Súmula 259.

3. O rito especial da ação de prestação de contas não comporta a pretensão de 
alterar ou revisar cláusula contratual, em razão das limitações ao contraditório 
e à ampla defesa.

4. Essa impossibilidade de se proceder à revisão de cláusulas contratuais diz 
respeito a todo o procedimento da prestação de contas, ou seja, não pode 
o autor da ação deduzir pretensões revisionais na petição inicial (primeira 
fase), conforme a reiterada jurisprudência do STJ, tampouco é admissível tal 
formulação em impugnação às contas prestadas pelo réu (segunda fase).

5. O contrato de conta-corrente com abertura de limite de crédito automático 
(cheque especial) é negócio jurídico complexo. Se o cliente não utiliza o limite de 
crédito, não há dúvida de que o banco está empregando o dinheiro do correntista 
na compensação dos cheques, ordens de pagamento e transferências por ele 
autorizadas. Havendo utilização do limite do cheque especial, concretiza-se 
contrato de empréstimo, cuja possibilidade era apenas prevista no contrato de 
abertura da conta.

6. A taxa de juros do empréstimo tomado ao banco não diz respeito à 
administração dos recursos depositados pelo autor da ação. Ela compreende 
a remuneração do capital emprestado e fl utua, conforme as circunstâncias 
do mercado e as vicissitudes particulares, em cada momento, da instituição 
fi nanceira e do cliente. A taxa de juros em tal tipo de empréstimo é informada 
por meios diversos, como extratos, internet e atendimento telefônico.

7. Não sendo a ação de prestação de contas instrumento processual adequado 
à revisão de contrato de mútuo (REsp 1.293.558/PR, julgado sob o rito do art. 
543-C do CPC/1973, relator Ministro Luis Felipe Salomão), da mesma forma não 
se presta esse rito especial para a revisão de taxas de juros e demais encargos 
de empréstimos obtidos por meio de abertura de limite de crédito em conta-
corrente.

8. O contrato bancário que deve nortear a prestação de contas e o respectivo 
julgamento - sem que caiba a sua revisão no rito especial - não é o simples 
formulário assinado no início do relacionamento, mas todo o conjunto de 
documentos e práticas que alicerçaram a relação das partes ao longo dos 
anos. Esse feixe de obrigações e direitos não cabe alterar no exame da ação de 
prestação de contas.

9. Caso concreto: (...)
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10. Recurso especial a que se dá parcial provimento para manter os juros 
remuneratórios e a capitalização nos termos em que praticados no contrato em 
exame, sem prejuízo da possibilidade de ajuizamento de ação revisional.

(REsp 1497831/PR, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, Rel. p/ Acórdão 
Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/09/2016, 
DJe 07/11/2016) – Tema (s): 908

Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Prazo decadencial – inaplicabilidade do art. 26 do CDC à ação de prestação 
de contas ajuizada pelo correntista com o objetivo de obter esclarecimentos 
acerca da cobrança de taxas, tarifas e encargos bancários

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. PRAZO 

DECADENCIAL. ART. 26 DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NÃO INCIDÊNCIA. 

RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. O art. 26 do Código de Defesa do Consumidor dispõe sobre o prazo 
decadencial para a reclamação por vícios em produtos ou serviços prestados 
ao consumidor, não sendo aplicável à ação de prestação de contas ajuizada 
pelo correntista com o escopo de obter esclarecimentos acerca da cobrança 
de taxas, tarifas e/ou encargos bancários.

2. Julgamento afetado à Segunda Seção com base no procedimento estabelecido 
pela Lei nº 11.672/2008 (Lei dos Recursos Repetitivos) e pela Resolução/ STJ nº 
8/2008.

3. Recurso especial provido.

(REsp 1117614/PR, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 10/08/2011, DJe 10/10/2011) – Tema (s): 449

Trânsito em julgado: SIM

b) ação revisional de cláusulas contratuais

Juros remuneratórios, confi guração da mora, juros moratórios, inscrição/
manutenção em cadastro de inadimplentes e disposições de ofício

Nota: o tema constante da Orientação 4 também está catalogado em Direito do 
Consumidor de modo mais abrangente (com todos os precedentes acerca da inscrição 
em cadastro de inadimplentes, assunto que não se resume exclusivamente aos 
contratos bancários).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E BANCÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL DE 

CLÁUSULAS DE CONTRATO BANCÁRIO. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. JUROS 
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REMUNERATÓRIOS. CONFIGURAÇÃO DA MORA. JUROS MORATÓRIOS. INSCRIÇÃO/

MANUTENÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES.

DISPOSIÇÕES DE OFÍCIO. DELIMITAÇÃO DO JULGAMENTO.

Constatada a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão 
de direito, foi instaurado o incidente de processo repetitivo referente aos 
contratos bancários subordinados ao Código de Defesa do Consumidor, nos 
termos da ADI nº 2.591-1. Exceto: cédulas de crédito rural, industrial, bancária e 
comercial; contratos celebrados por cooperativas de crédito; contratos regidos 
pelo Sistema Financeiro de Habitação, bem como os de crédito consignado.

Para os efeitos do § 7º do art. 543-C do CPC, a questão de direito idêntica, além de 
estar selecionada na decisão que instaurou o incidente de processo repetitivo, 
deve ter sido expressamente debatida no acórdão recorrido e nas razões do 
recurso especial, preenchendo todos os requisitos de admissibilidade.

Neste julgamento, os requisitos específi cos do incidente foram verifi cados 
quanto às seguintes questões: i) juros remuneratórios; ii) confi guração da mora; 
iii) juros moratórios; iv) inscrição/manutenção em cadastro de inadimplentes e 
v) disposições de ofício.

PRELIMINAR. O Parecer do MPF opinou pela suspensão do recurso até o 
julgamento defi nitivo da ADI 2.316/DF. Preliminar rejeitada ante a presunção 
de constitucionalidade do art. 5º da MP nº 1.963-17/00, reeditada sob o n.º 2.170-
36/01.

I - JULGAMENTO DAS QUESTÕES IDÊNTICAS QUE CARACTERIZAM A 
MULTIPLICIDADE.

ORIENTAÇÃO 1 - JUROS REMUNERATÓRIOS.

a) As instituições fi nanceiras não se sujeitam à limitação dos juros 
remuneratórios estipulada na Lei de Usura (Decreto 22.626/33), Súmula 596/
STF;

b) A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, 
não indica abusividade;

c) São inaplicáveis aos juros remuneratórios dos contratos de mútuo 
bancário as disposições do art. 591 c/c o art. 406 do CC/02;

d) É admitida a revisão das taxas de juros remuneratórios em situações 
excepcionais, desde que caracterizada a relação de consumo e que a 
abusividade (capaz de colocar o consumidor em desvantagem exagerada - 
art. 51, §1º, do CDC) fi que cabalmente demonstrada, ante as peculiaridades 
do julgamento em concreto.

ORIENTAÇÃO 2 - CONFIGURAÇÃO DA MORA. 

a) O reconhecimento da abusividade nos encargos exigidos no período 
da normalidade contratual (juros remuneratórios e capitalização) 
descaracteriza a mora;
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b) Não descaracteriza a mora o ajuizamento isolado de ação revisional, nem 
mesmo quando o reconhecimento de abusividade incidir sobre os encargos 
inerentes ao período de inadimplência contratual.

ORIENTAÇÃO 3 - JUROS MORATÓRIOS.

Nos contratos bancários, não regidos por legislação específi ca, os juros 
moratórios poderão ser convencionados até o limite de 1% ao mês.

ORIENTAÇÃO 4 - INSCRIÇÃO/MANUTENÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES.

a) A abstenção da inscrição/manutenção em cadastro de inadimplentes, 
requerida em antecipação de tutela e/ou medida cautelar, somente será 
deferida se, cumulativamente: i) a ação for fundada em questionamento 
integral ou parcial do débito; ii) houver demonstração de que a cobrança 
indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência 
consolidada do STF ou STJ; iii) houver depósito da parcela incontroversa ou 
for prestada a caução fi xada conforme o prudente arbítrio do juiz;

b) A inscrição/manutenção do nome do devedor em cadastro de 
inadimplentes decidida na sentença ou no acórdão observará o que for 
decidido no mérito do processo. Caracterizada a mora, correta a inscrição/
manutenção.

ORIENTAÇÃO 5 - DISPOSIÇÕES DE OFÍCIO. 

É vedado aos juízes de primeiro e segundo graus de jurisdição julgar, 
com fundamento no art. 51 do CDC, sem pedido expresso, a abusividade 
de cláusulas nos contratos bancários. Vencidos quanto a esta matéria a Min. 
Relatora e o Min. Luis Felipe Salomão.

II - Julgamento do recurso representativo (REsp 1.061.530/RS). (...)

Ônus sucumbenciais redistribuídos.

(REsp 1061530/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado 
em 22/10/2008, DJe 10/03/2009) – Tema (s): 24 e ss.

Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Ação revisional de contrato de mútuo – juros remuneratórios – percentual

BANCÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL DE CLÁUSULAS DE CONTRATO 

BANCÁRIO. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. JUROS REMUNERATÓRIOS. CONTRATO 

QUE NÃO PREVÊ O PERCENTUAL DE JUROS REMUNERATÓRIOS A SER OBSERVADO.

I - JULGAMENTO DAS QUESTÕES IDÊNTICAS QUE CARACTERIZAM A 
MULTIPLICIDADE. ORIENTAÇÃO - JUROS REMUNERATÓRIOS 

1 - Nos contratos de mútuo em que a disponibilização do capital é imediata, 
o montante dos juros remuneratórios praticados deve ser consignado no 
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respectivo instrumento. Ausente a fi xação da taxa no contrato, o juiz deve 
limitar os juros à média de mercado nas operações da espécie, divulgada 
pelo Bacen, salvo se a taxa cobrada for mais vantajosa para o cliente.

2 - Em qualquer hipótese, é possível a correção para a taxa média se for 
verifi cada abusividade nos juros remuneratórios praticados.

II - Julgamento do recurso representativo – (...)

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Ônus 
sucumbenciais redistribuídos.

(REsp’s 1112879/PR e 1112880/PR, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgados em 12/05/2010, DJe 19/05/2010) – Tema (s): 233, 234

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Contratos bancários sujeitos ao CDC – validade da cláusula que institui 
comissão de permanência para viger após o vencimento da dívida

DIREITO COMERCIAL E BANCÁRIO. CONTRATOS BANCÁRIOS SUJEITOS AO CÓDIGO DE 

DEFESA DO CONSUMIDOR. PRINCÍPIO DA BOA-FÉ OBJETIVA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. 

VALIDADE DA CLÁUSULA. VERBAS INTEGRANTES. DECOTE DOS EXCESSOS. PRINCÍPIO 

DA CONSERVAÇÃO DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS. ARTIGOS 139 E 140 DO CÓDIGO CIVIL 

ALEMÃO. ARTIGO 170 DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.

1. O princípio da boa-fé objetiva se aplica a todos os partícipes da relação 
obrigacional, inclusive daquela originada de relação de consumo. No que diz 
respeito ao devedor, a expectativa é a de que cumpra, no vencimento, a sua 
prestação.

2. Nos contratos bancários sujeitos ao Código de Defesa do Consumidor, é 
válida a cláusula que institui comissão de permanência para viger após o 
vencimento da dívida.

3. A importância cobrada a título de comissão de permanência não poderá 
ultrapassar a soma dos encargos remuneratórios e moratórios previstos no 
contrato, ou seja: a) juros remuneratórios à taxa média de mercado, não 
podendo ultrapassar o percentual contratado para o período de normalidade da 
operação; b) juros moratórios até o limite de 12% ao ano; e c) multa contratual 
limitada a 2% do valor da prestação, nos termos do art. 52, § 1º, do CDC.

4. Constatada abusividade dos encargos pactuados na cláusula de comissão de 
permanência, deverá o juiz decotá-los, preservando, tanto quanto possível, a 
vontade das partes manifestada na celebração do contrato, em homenagem ao 
princípio da conservação dos negócios jurídicos consagrado nos arts. 139 e 140 
do Código Civil alemão e reproduzido no art. 170 do Código Civil brasileiro.

5. A decretação de nulidade de cláusula contratual é medida excepcional, 
somente adotada se impossível o seu aproveitamento.
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6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido.

(REsp’s 1058114/RS e 1063343/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, Rel. p/ 
Acórdão Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA SEÇÃO, julgados em 
12/08/2009, DJe 16/11/2010)1 – Tema (s): 52

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Capitalização de juros – periodicidade inferior à anual

CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. AÇÕES REVISIONAL E DE BUSCA E 

APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM GARANTIA 

DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. JUROS COMPOSTOS. DECRETO 

22.626/1933 MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-36/2001. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. MORA. 

CARACTERIZAÇÃO.

1. A capitalização de juros vedada pelo Decreto 22.626/1933 (Lei de Usura) em 
intervalo inferior a um ano e permitida pela Medida Provisória 2.170-36/2001, 
desde que expressamente pactuada, tem por pressuposto a circunstância de 
os juros devidos e já vencidos serem, periodicamente, incorporados ao valor 
principal. Os juros não pagos são incorporados ao capital e sobre eles passam a 
incidir novos juros.

2. Por outro lado, há os conceitos abstratos, de matemática fi nanceira, de “taxa 
de juros simples” e “taxa de juros compostos”, métodos usados na formação da 
taxa de juros contratada, prévios ao início do cumprimento do contrato. A mera 
circunstância de estar pactuada taxa efetiva e taxa nominal de juros não implica 
capitalização de juros, mas apenas processo de formação da taxa de juros pelo 
método composto, o que não é proibido pelo Decreto 22.626/1933.

3. Teses para os efeitos do art. 543-C do CPC: 

- “É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um 
ano em contratos celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida 
Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001), desde que 
expressamente pactuada”.

- “A capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual deve vir 
pactuada de forma expressa e clara. A previsão no contrato bancário de 
taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é sufi ciente para 
permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada”.

4. Segundo o entendimento pacifi cado na 2ª Seção, a comissão de permanência 
não pode ser cumulada com quaisquer outros encargos remuneratórios ou 
moratórios.

1  Segundo trecho da decisão de afetação, DJe 24/10/08, a controvérsia é relativa 
à “legalidade da cláusula que, em contratos bancários, prevê a cobrança da comissão de 
permanência na hipótese de inadimplência do consumidor”.
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5. É lícita a cobrança dos encargos da mora quando caracterizado o estado 
de inadimplência, que decorre da falta de demonstração da abusividade das 
cláusulas contratuais questionadas.

6. Recurso especial conhecido em parte e, nessa extensão, provido.

(REsp 973827/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Rel. p/ Acórdão Ministra 
MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/08/2012, DJe 
24/09/2012) – Tema (s): 246, 247

Os primeiros ED foram rejeitados, e os segundos não foram conhecidos.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Capitalização de juros em contrato de mútuo – possibilidade, quando houver 
expressa pactuação

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA - ARTIGO 1036 E SEGUINTES DO 

CPC/2015 - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATOS BANCÁRIOS - PROCEDÊNCIA DA DEMANDA 

ANTE A ABUSIVIDADE DE COBRANÇA DE ENCARGOS - INSURGÊNCIA DA CASA BANCÁRIA 

VOLTADA À PRETENSÃO DE COBRANÇA DA CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. 

1. Para fi ns dos arts. 1036 e seguintes do CPC/2015.

1.1 A cobrança de juros capitalizados nos contratos de mútuo é permitida 
quando houver expressa pactuação.

2. Caso concreto: (...)

2.5 Recurso especial parcialmente provido apenas para afastar a multa imposta 
pelo Tribunal a quo.

(REsp 1388972/SC, Rel. Ministro MARCO BUZZI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 
08/02/2017, DJe 13/03/2017) – Tema (s): 953

Trânsito em julgado: SIM

c) caderneta de poupança 

Nota inicial: quanto às ações civis públicas em se tratando de caderneta de poupança, 
conferir em Direito Processual Civil, “Da ação civil pública”. 

Caderneta de poupança – planos econômicos – legitimidade passiva das 
instituições fi nanceiras depositárias – prescrição – expurgos infl acionários

RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS. 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RECURSOS REPRESENTATIVOS DE MACROLIDE 

MULTITUDINÁRIA EM AÇÕES INDIVIDUAIS MOVIDAS POR POUPADORES. JULGAMENTO 

NOS TERMOS DO ART. 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO LIMITADO 

A MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL, INDEPENDENTEMENTE DE JULGAMENTO DE 

TEMA CONSTITUCIONAL PELO C. STF. PRELIMINAR DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO 
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AFASTADA. CONSOLIDAÇÃO DE ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL FIRMADA EM INÚMEROS 

PRECEDENTES DESTA CORTE. PLANOS ECONÔMICOS BRESSER, VERÃO, COLLOR I E 

COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. PRESCRIÇÃO. ÍNDICES DE CORREÇÃO.

I - Preliminar de suspensão do julgamento, para aguardo de julgamento 
de Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental, afastada, visto 
tratar-se, no caso, de julgamento de matéria infraconstitucional, preservada a 
competência do C. STF para tema constitucional.

II - No julgamento de Recurso Repetitivo do tipo consolidador de jurisprudência 
constante de numerosos precedentes estáveis e não de tipo formador de nova 
jurisprudência, a orientação jurisprudencial já estabilizada assume especial 
peso na orientação que se fi rma.

III - Seis conclusões, destacadas como julgamentos em Recurso Repetitivo, devem 
ser proclamadas para defi nição de controvérsia: 

1ª) A instituição fi nanceira depositária é parte legítima para fi gurar no 
polo passivo da lide em que se pretende o recebimento das diferenças de 
correção monetária de valores depositados em cadernetas de poupança, 
decorrentes de expurgos infl acionários dos Planos Bresser, Verão, Collor 
I e Collor II; com relação ao Plano Collor I, contudo, aludida instituição 
fi nanceira depositária somente será parte legítima nas ações em que se 
buscou a correção monetária dos valores depositados em caderneta de 
poupança não bloqueados ou anteriores ao bloqueio.

2ª) É vintenária a prescrição nas ações individuais em que são questionados 
os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas 
as respectivas diferenças, sendo inaplicável às ações individuais o prazo 
decadencial quinquenal atinente à Ação Civil Pública.

3ª) Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%, percentual 
estabelecido com base no Índice de Preços ao Consumidor (IPC), índice 
de correção monetária para as cadernetas de poupança iniciadas ou com 
aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, não se aplicando a 
Resolução Bacen nº 1.338/87, de 15/06/87, que determinou a atualização dos 
saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice de variação do valor nominal 
das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN).

4ª) Quanto ao Plano Verão (janeiro/1989), é de 42,72%, percentual 
estabelecido com base no Índice de Preços ao Consumidor (IPC), índice 
de correção monetária das cadernetas de poupança com período mensal 
iniciado até 15 de janeiro de 1989, não se aplicando a Medida Provisória 
n. 32/89 (Plano Verão), que determinava a atualização pela variação das 
Letras Financeiras do Tesouro (LFT).

5ª) Quanto ao Plano Collor I (março/1990), é de 84,32% fi xado com base no 
índice de Preços ao Consumidor (IPC), conforme disposto nos arts. 10 e 17, 
III, da Lei 7.730/89, o índice a ser aplicado no mês de março de 1990 aos ativos 
fi nanceiros retidos até o momento do respectivo aniversário da conta; 
ressalva-se, contudo, que devem ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores 
excedentes ao limite estabelecido em NCz$ 50.000,00, que constituíram 
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conta individualizada junto ao Bacen, assim como os valores que não foram 
transferidos para o Bacen, para as cadernetas de poupança que tiveram os 
períodos aquisitivos iniciados após a vigência da Medida Provisória 168/90 
e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990).

6ª) (...) *ver observação abaixo.

V - Recurso Especial da Caixa Econômica Federal provido em parte, para ressalva 
quanto ao Plano Collor I.

VI - Recurso Especial do Banco ABN AMRO Real S/A improvido.

(REsp 1107201/DF, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 
08/09/2010, DJe 06/05/2011) – Tema (s): 298 e ss.

* Obs: quanto à sexta conclusão, no julgamento do REsp 1147595 abaixo, houve 
ED com efeitos modifi cativos e alteração do índice outrora fi rmado para o Plano 
Collor II (tema 304); todavia, neste caso concreto, não houve oposição de ED, mas 
sim de recurso extraordinário.

RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS. 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RECURSOS REPRESENTATIVOS DE MACROLIDE 

MULTITUDINÁRIA EM AÇÕES INDIVIDUAIS MOVIDAS POR POUPADORES. JULGAMENTO 

NOS TERMOS DO ART. 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO LIMITADO 

A MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL, INDEPENDENTEMENTE DE JULGAMENTO DE 

TEMA CONSTITUCIONAL PELO C. STF. PRELIMINAR DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO 

AFASTADA. CONSOLIDAÇÃO DE ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL FIRMADA EM INÚMEROS 

PRECEDENTES DESTA CORTE. PLANOS ECONÔMICOS BRESSER, VERÃO, COLLOR I E 

COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. PRESCRIÇÃO. ÍNDICES DE CORREÇÃO.

I - Preliminar de suspensão do julgamento, para aguardo de julgamento 
de Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental, afastada, visto 
tratar-se, no caso, de julgamento de matéria infraconstitucional, preservada a 
competência do C. STF para tema constitucional.

II - No julgamento de Recurso Repetitivo do tipo consolidador de jurisprudência 
constante de numerosos precedentes estáveis e não de tipo formador de nova 
jurisprudência, a orientação jurisprudencial já estabilizada assume especial 
peso na orientação que se fi rma.

III - Seis conclusões, destacadas como julgamentos em Recurso Repetitivo, devem 
ser proclamadas para defi nição de controvérsia: 

1ª) A instituição fi nanceira depositária é parte legítima para fi gurar no 
polo passivo da lide em que se pretende o recebimento das diferenças de 
correção monetária de valores depositados em cadernetas de poupança, 
decorrentes de expurgos infl acionários dos Planos Bresser, Verão, Collor 
I e Collor II; com relação ao Plano Collor I, contudo, aludida instituição 
fi nanceira depositária somente será parte legítima nas ações em que se 
buscou a correção monetária dos valores depositados em caderneta de 
poupança não bloqueados ou anteriores ao bloqueio.
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2ª) É vintenária a prescrição nas ações individuais em que são questionados 
os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas 
as respectivas diferenças, sendo inaplicável às ações individuais o prazo 
decadencial quinquenal atinente à Ação Civil Pública.

3ª) Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%, percentual 
estabelecido com base no Índice de Preços ao Consumidor (IPC), índice 
de correção monetária para as cadernetas de poupança iniciadas ou com 
aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, não se aplicando a 
Resolução Bacen nº 1.338/87, de 15/06/87, que determinou a atualização dos 
saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice de variação do valor nominal 
das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN).

4ª) Quanto ao Plano Verão (janeiro/1989), é de 42,72%, percentual 
estabelecido com base no Índice de Preços ao Consumidor (IPC), índice 
de correção monetária das cadernetas de poupança com período mensal 
iniciado até 15 de janeiro de 1989, não se aplicando a Medida Provisória 
n. 32/89 (Plano Verão), que determinava a atualização pela variação das 
Letras Financeiras do Tesouro (LFT).

5ª) Quanto ao Plano Collor I (março/1990), é de 84,32% fi xado com base no 
índice de Preços ao Consumidor (IPC), conforme disposto nos arts. 10 e 17, 
III, da Lei 7.730/89, o índice a ser aplicado no mês de março de 1990 aos ativos 
fi nanceiros retidos até o momento do respectivo aniversário da conta; 
ressalva-se, contudo, que devem ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores 
excedentes ao limite estabelecido em NCz$ 50.000,00, que constituíram 
conta individualizada junto ao Bacen, assim como os valores que não foram 
transferidos para o Bacen, para as cadernetas de poupança que tiveram os 
períodos aquisitivos iniciados após a vigência da Medida Provisória 168/90 
e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990).

6ª) Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária a ser 
aplicado no mês de março de 1991, nas hipóteses em que já iniciado o período 
mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento do Plano, pois 
o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo 
com o disposto na Lei n. 8.088/90, não podendo ser aplicado o novo critério de 
remuneração previsto na Medida Provisória n. 294, de 31.1.1991, convertida na 
Lei n. 8.177/91. * índice alterado no julgamento dos ED abaixo transcritos.

(...) V - Recurso Especial da Caixa Econômica Federal provido em parte, para 
ressalva quanto ao Plano Collor I.

VI - Recurso Especial do Banco ABN AMRO Real S/A improvido.

(REsp 1147595/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 
08/09/2010, DJe 06/05/2011) – Tema (s): 298 e ss.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. 

CADERNETA DE POUPANÇA. DEPÓSITO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PLANO COLLOR II. 
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ÍNDICE. FEVEREIRO/1991. BTN. ACÓRDÃO EMBARGADO. CONTRADIÇÃO. FUNDAMENTAÇÃO. 

DISPOSITIVO. ERRO MATERIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS.

1. Constatada contradição entre a fundamentação e a parte dispositiva do 
acórdão embargado, devem os embargos de declaração ser acolhidos para 
sanar o erro material verifi cado, fi xando o percentual em 20,21%, relativo 
ao BTN, como índice de correção dos depósitos de caderneta de poupança 
para o Plano Collor II, em vez do IPC, como anteriormente havia constado 
(6ª tese do item III do recurso repetitivo). 

2. Embargos de declaração acolhidos, com efeito infringente.

(EDcl no REsp 1147595/RS, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 12/11/2014, DJe 21/11/2014) – Tema (s): 304

Trânsito em julgado (até 31/01/18)2:

REsp 1107201/DF: NÃO

REsp 1147595/RS: SIM

.......................................................................................................................................................

Correção monetária dos ativos retidos – legitimidade passiva – índice aplicável 
(1ªS)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 

543-C DO CPC. ADMINISTRATIVO. PLANO COLLOR. CRUZADOS NOVOS RETIDOS. MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 168/90 E LEI Nº 8.024/90. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO BACEN. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. BTNF. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, CPC. NÃO CONFIGURADA.

1. O Banco Central do Brasil ostenta, em princípio, legitimidade passiva 
ad causam para responder pela correção monetária dos cruzados novos 
retidos pela implantação do Plano Collor.

2. Os bancos depositários são responsáveis pela correção monetária 
dos ativos retidos até o momento em que esses foram transferidos ao 
Banco Central do Brasil. Consequentemente, os bancos depositários são 
legitimados passivos quanto à pretensão de reajuste dos saldos referente 
ao mês de março de 1990, bem como ao pertinente ao mês de abril do 
mesmo ano, referente às contas de poupança cujas datas de aniversário ou 
creditamento foram anteriores à transferência dos ativos (...).

3. O IPC é o índice a ser utilizado para a correção monetária dos ativos 
retidos até a transferência destes para o Bacen, sendo certo que após a 
data da referida transferência, e no mês de abril de 1990, para as contas de 

2  Este assunto foi julgado em dois acórdãos: o primeiro (REsp 1107201/DF) 
encontra-se sobrestado pelo tema 264 do STF; todavia, o segundo (REsp 1147595/RS), no 
qual houve oposição de embargos de declaração com efeitos infringentes, alterando uma 
das teses, já transitou em julgado.
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poupança com aniversário na segunda quinzena, incide o BTNF, na forma 
do art. 6º, § 2º, da Lei 8.024/90. (...)

4. O Pleno do Supremo Tribunal Federal afastou a inconstitucionalidade do art. 
6º, § 2º, da lei supracitada, instituidora do Plano Collor (...)

6. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do 
CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1070252/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
27/05/2009, DJe 10/06/2009)3 – Tema (s): 95

Os ED a seguir opostos foram rejeitados. 

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Expurgos infl acionários incidentes sobre saldo de caderneta de poupança 
– prazo prescricional – ações contra o Estado de Minas Gerais, sucessor da 
Minas Caixa

RECURSO ESPECIAL. REPETITIVO. RITO DO ART. 543-C DO CPC. AÇÃO DE COBRANÇA. 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. CADERNETA DE POUPANÇA. CAIXA ECONÔMICA DO ESTADO 

DE MINAS GERAIS - MINAS CAIXA. AUTARQUIA ESTADUAL. SUCESSÃO PELO ESTADO DE 

MINAS GERAIS. COMPETÊNCIA DA SEGUNDA SEÇÃO. RELAÇÃO CONTRATUAL DE DIREITO 

PRIVADO. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA DO DECRETO Nº 20.910/32.

1. A Segunda Seção é competente para julgar os feitos oriundos de ações de 
cobrança em que se busca o pagamento da diferença de correção monetária de 
saldo de caderneta de poupança por se tratar de relação contratual de direito 
privado.

2. Para efeitos do art. 543-C do CPC: o prazo prescricional da ação individual 
de cobrança relativa a expurgos infl acionários incidentes sobre saldo de 
caderneta de poupança proposta contra o Estado de Minas Gerais, sucessor 
da Minas Caixa, é vintenário, não se aplicando à espécie o Decreto nº 
20.910/32 que disciplina a prescrição contra a Fazenda Pública.

3. Aplicação ao caso concreto: (...)

(REsp’s 1103224/MG e 1103769/MG, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgados em 12/12/2012, DJe 18/12/2012) – Tema (s): 519

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

3  Trecho do voto: “A pretensão recursal cinge-se à legitimidade do Banco Central, 
para responder pela correção monetária dos depósitos da poupança, durante o período 
em que foram bloqueados pela Lei 8.024/90, bem como a atualização monetária com base 
no IPC”. Este precedente, embora emanado da Primeira Seção, fi cou aqui catalogado, por 
dizer respeito aos planos econômicos.
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Execução de sentença que reconhece o direito de poupadores a expurgos 
infl acionários – incidência de expurgos infl acionários posteriores a título de 
correção monetária plena do débito judicial

DIREITO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO 

CPC. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PLANO VERÃO. EXECUÇÃO. INCLUSÃO DE EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SUBSEQUENTES. CABIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA PLENA.

1. Para efeitos do art. 543-C do CPC: “Na execução de sentença que reconhece 
o direito de poupadores aos expurgos infl acionários decorrentes do Plano 
Verão (janeiro de 1989), incidem os expurgos infl acionários posteriores a 
título de correção monetária plena do débito judicial, que terá como base 
de cálculo o saldo existente ao tempo do referido plano econômico, e não os 
valores de eventuais depósitos da época de cada plano subsequente”.

2. Recurso especial não provido.

(REsp 1314478/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 13/05/2015, DJe 09/06/2015) – Tema (s): 891

Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

d) contrato de fi nanciamento garantido por alienação fi duciária

Nota 1: quanto ao protesto de cédula de crédito bancário garantida por alienação 
fi duciária, consultar o item “Dos títulos de crédito – protesto extrajudicial dos títulos 
de crédito”.

Nota 2: no tocante ao IOF em contratos de fi nanciamento com garantia de alienação 
fi duciária, consultar o item “tarifas bancárias”.

Notifi cação extrajudicial realizada e entregue no endereço do devedor, por 
via postal e com AR – constituição da mora em contrato de fi nanciamento com 
garantia fi duciária – validade da notifi cação quando realizada por Cartório 
de Títulos e Documentos de comarca, mesmo que diversa da do domicílio do 
devedor 

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE 

AUTOMÓVEL COM GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

REALIZADA POR CARTÓRIO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS SITUADO EM COMARCA DIVERSA 

DA DO DOMICÍLIO DO DEVEDOR. VALIDADE.

1. A notifi cação extrajudicial realizada e entregue no endereço do devedor, 
por via postal e com aviso de recebimento, é válida quando realizada por 
Cartório de Títulos e Documentos de outra Comarca, mesmo que não seja 
aquele do domicílio do devedor. Precedentes.
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2. Julgamento afetado à Segunda Seção com base no procedimento estabelecido 
pela Lei nº 11.672/2008 (Lei dos Recursos Repetitivos) e pela Resolução STJ nº 
8/2008.

3. Recurso especial conhecido e parcialmente provido.

(REsp 1184570/MG, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 09/05/2012, DJe 15/05/2012) – Tema (s): 530

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Contratos fi rmados na vigência da Lei 10.931/04 – necessidade de o devedor 
pagar a integralidade da dívida no prazo de cinco dias após a execução 
da liminar na ação de busca e apreensão, sob pena de consolidação da 
propriedade do bem móvel objeto da alienação fi duciária

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. DECRETO-LEI N. 

911/1969. ALTERAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI N. 10.931/2004. PURGAÇÃO DA MORA. 

IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE PAGAMENTO DA INTEGRALIDADE DA DÍVIDA NO 

PRAZO DE 5 DIAS APÓS A EXECUÇÃO DA LIMINAR.

1. Para fi ns do art. 543-C do Código de Processo Civil: “Nos contratos fi rmados 
na vigência da Lei n. 10.931/2004, compete ao devedor, no prazo de 5 (cinco) 
dias após a execução da liminar na ação de busca e apreensão, pagar a 
integralidade da dívida - entendida esta como os valores apresentados 
e comprovados pelo credor na inicial -, sob pena de consolidação da 
propriedade do bem móvel objeto de alienação fi duciária”.

2. Recurso especial provido.

(REsp 1418593/MS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 14/05/2014, DJe 27/05/2014) – Tema (s): 722

Os ED a seguir opostos não foram conhecidos.

Trânsito em julgado: SIM

e) fi nanciamento imobiliário no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação 
– SFH

Nota: todos os processos de SFH, ainda que de competência da Primeira Seção, por 
envolver o FCVS, foram aqui catalogados.

Imputação dos pagamentos mensais – apuração do saldo devedor (CE)

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. FORMA DE IMPUTAÇÃO DOS PAGAMENTOS 

MENSAIS. APLICAÇÃO, NA AUSÊNCIA DE ESTIPULAÇÃO CONTRATUAL EM OUTRO SENTIDO, 

DO CRITÉRIO PREVISTO NO CÓDIGO CIVIL.
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1. Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos 
celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação a regra de 
imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz o art. 
993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969.

2. Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido. Acórdão sujeito ao regime 
do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(REsp 1194402/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, CORTE ESPECIAL, 
julgado em 21/09/2011, DJe 14/10/2011) – Tema (s): 426

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Sistema de amortização do saldo devedor (CE)

CIVIL. FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. SISTEMA DE 

PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. POSSIBILIDADE. SÚMULA N. 450/STJ. 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. LEI N. 11.672/2008. RESOLUÇÃO/STJ N. 8, DE 07.08.2008. 

APLICAÇÃO.

I. “Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede 
sua amortização pelo pagamento da prestação” (Súmula n. 450/STJ).

II. Julgamento afetado à Corte Especial com base no procedimento da Lei n. 
11.672/2008 e Resolução n. 8/2008 (Lei de Recursos Repetitivos).

III. Recurso especial conhecido e provido.

(REsp 1110903/PR, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, CORTE ESPECIAL, 
julgado em 01/12/2010, DJe 15/02/2011) – Tema (s): 442

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Vedação de capitalização de juros – impossibilidade de o STJ aferir se há 
capitalização de juros com a utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 
5 e 7/STJ – juros remuneratórios

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE 

JUROS VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA 

DAS SÚMULAS 5 E 7. ART. 6º, ALÍNEA “E”, DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO.

1. Para efeito do art. 543-C: 

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, 
é vedada a capitalização de juros em qualquer periodicidade. Não cabe ao 
STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da Tabela 
Price, por força das Súmulas 5 e 7.

1.2. O art. 6º, alínea “e”, da Lei nº 4.380/64 não estabelece limitação dos juros 
remuneratórios.
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2. Aplicação ao caso concreto: (...)

(REsp 1070297/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 09/09/2009, DJe 18/09/2009) – Tema (s): 48, 49

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Análise acerca da legalidade da utilização da Tabela Price, que passa pela 
constatação de eventual capitalização de juros – Súmulas 5 e 7/STJ – contrato 
cuja capitalização de juros seja vedada – necessidade de interpretação 
de cláusulas contratuais e produção de prova técnica – reconhecimento 
de cerceamento de defesa, quando verifi cado que matérias de fato ou 
eminentemente técnicas foram tratadas como exclusivamente de direito – 
determinação de realização de prova pericial (CE)

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. RESOLUÇÃO STJ N. 8/2008. TABELA PRICE. 

LEGALIDADE. ANÁLISE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. APURAÇÃO. MATÉRIA DE FATO. 

CLÁUSULAS CONTRATUAIS E PROVA PERICIAL.

1. Para fi ns do art. 543-C do CPC: 

1.1. A análise acerca da legalidade da utilização da Tabela Price - mesmo 
que em abstrato - passa, necessariamente, pela constatação da eventual 
capitalização de juros (ou incidência de juros compostos, juros sobre juros 
ou anatocismo), que é questão de fato e não de direito, motivo pelo qual não 
cabe ao Superior Tribunal de Justiça tal apreciação, em razão dos óbices 
contidos nas Súmulas 5 e 7 do STJ.

1.2. É exatamente por isso que, em contratos cuja capitalização de juros seja 
vedada, é necessária a interpretação de cláusulas contratuais e a produção 
de prova técnica para aferir a existência da cobrança de juros não lineares, 
incompatíveis, portanto, com fi nanciamentos celebrados no âmbito do 
Sistema Financeiro da Habitação antes da vigência da Lei n. 11.977/2009, 
que acrescentou o art. 15-A à Lei n. 4.380/1964.

1.3. Em se verifi cando que matérias de fato ou eminentemente técnicas foram 
tratadas como exclusivamente de direito, reconhece-se o cerceamento, 
para que seja realizada a prova pericial.

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido para anular 
a sentença e o acórdão e determinar a realização de prova técnica para aferir se, 
concretamente, há ou não capitalização de juros (anatocismo, juros compostos, 
juros sobre juros, juros exponenciais ou não lineares) ou amortização negativa, 
prejudicados os demais pontos trazidos no recurso.

(REsp 1124552/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, CORTE ESPECIAL, 
julgado em 03/12/2014, DJe 02/02/2015) – Tema (s): 572

Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................



578

REVISTA DE RECURSOS REPETITIVOS DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

TR como índice de correção monetária do saldo devedor – necessidade de 
contratação de seguro habitacional – venda casada – exigência vedada pelo 
CDC

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL 

(TR). LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE 

FINANCEIRO OU POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA.

1. Para os efeitos do art. 543-C do CPC: 

1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, 
é permitida a utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção 
monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido fi rmado 
antes da Lei nº 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja 
previsão contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração 
dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específi co.

1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. 
Contudo, não há obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido 
seguro diretamente com o agente fi nanceiro, ou por seguradora indicada 
por este, exigência esta que confi gura “venda casada”, vedada pelo art. 39, 
inciso I, do CDC.

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido.

(REsp 969129/MG, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 09/12/2009, DJe 15/12/2009) – Tema (s): 53, 54

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Transferência do fi nanciamento – legitimidade ativa do cessionário – 
cobertura ou não pelo FCVS – data da celebração do contrato (CE)

RECURSO ESPECIAL. REPETITIVO. RITO DO ART. 543-C DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. LEGITIMIDADE ATIVA DO CESSIONÁRIO DE CONTRATO DE MÚTUO. LEI Nº 

10.150/2000. REQUISITOS.

1. Para efeitos do art. 543-C do CPC: 

1.1. Tratando-se de contrato de mútuo para aquisição de imóvel garantido 
pelo FCVS, avençado até 25/10/96 e transferido sem a interveniência da 
instituição fi nanceira, o cessionário possui legitimidade para discutir e 
demandar em juízo questões pertinentes às obrigações assumidas e aos 
direitos adquiridos.

1.2. Na hipótese de contrato originário de mútuo sem cobertura do FCVS, 
celebrado até 25/10/96, transferido sem a anuência do agente fi nanciador e 
fora das condições estabelecidas pela Lei nº 10.150/2000, o cessionário não 
tem legitimidade ativa para ajuizar ação postulando a revisão do respectivo 
contrato.
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1.3. No caso de cessão de direitos sobre imóvel fi nanciado no âmbito do 
Sistema Financeiro da Habitação realizada após 25/10/1996, a anuência da 
instituição fi nanceira mutuante é indispensável para que o cessionário 
adquira legitimidade ativa para requerer revisão das condições ajustadas, 
tanto para os contratos garantidos pelo FCVS como para aqueles sem 
referida cobertura.

2. Aplicação ao caso concreto: 2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e 
nessa parte provido. Acórdão sujeito ao regime do artigo 543-C do Código de 
Processo Civil e da Resolução STJ nº 8/2008.

(REsp 1150429/CE, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, CORTE 
ESPECIAL, julgado em 25/04/2013, DJe 10/05/2013) – Tema (s): 520 e ss.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Ausência de cobertura do FCVS – saldo devedor residual, a ser suportado pelo 
mutuário

RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO RESIDUAL. AUSÊNCIA 

DE COBERTURA PELO FCVS. RESPONSABILIDADE DO MUTUÁRIO. REPETITIVO. RITO DO 

ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E RESOLUÇÃO Nº 8/2008/STJ.

1. Nos contratos de fi nanciamento celebrados no âmbito do SFH, sem 
cláusula de garantia de cobertura do FCVS, o saldo devedor residual deverá 
ser suportado pelo mutuário.

2. (...) Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº 
8/2008 do STJ.

(REsp’s 1447108/CE e 1443870/PE, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgados em 22/10/2014, DJe 24/10/2014) – Tema (s): 835

Os ED a seguir opostos no REsp 1443870/PE foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Cobertura pelo FCVS – alteração promovida pela Lei 10.150/2000 à Lei 8.100/90 
– possibilidade de quitação do saldo residual do segundo fi nanciamento pelo 
FCVS aos contratos fi rmados até 5.12.1990 (1ªS)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 

543-C DO CPC. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA 

DE COMPROMETIMENTO DO FCVS. CONTRATO DE MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA 

MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁUSULA DE COBERTURA PELO FCVS. 

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO 

(SÚMULAS 282 E 356/STF). DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF.
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1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade 
para ocupar o polo passivo das demandas referentes aos contratos de 
fi nanciamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do 
extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo 
de Compensação de Variações Salariais, sendo certo que a ausência da União 
como litisconsorte não viola o artigo 7º, inciso III, do Decreto-lei nº 2.291, de 21 
de novembro de 1986. (...)

2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam 
regidas pela lei vigente ao tempo em que se constituíram, quer tenham base 
contratual ou extracontratual.

3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se 
pela lei vigente ao tempo em que se celebraram (...).

4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie 
de seguro que visa a cobrir eventual saldo devedor existente após a extinção do 
contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado pelo fenômeno 
infl acionário.

5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o 
mutuário tem a garantia de, no futuro, quitar sua dívida, desobrigando-se 
do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor 
equivalente ao próprio.

6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma 
impeditiva da liquidação do saldo devedor do fi nanciamento da casa própria 
pelo FCVS, porquanto preceito instituído pelas Leis 8.004, de 14 de março de 
1990, e 8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da 
Irretroatividade das Leis a sua incidência e consequente vedação da liquidação 
do referido vínculo.

7. In casu, à época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fl s. 13/20) vigia a Lei 
nº 4.380/64, que não excluía a possibilidade de o resíduo do fi nanciamento do 
segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS, mas, tão somente, impunha aos 
mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado 
o vencimento do valor fi nanciado.

8. A alteração promovida pela Lei nº 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei 
nº 8.100/90 tornou evidente a possibilidade de quitação do saldo residual do 
segundo fi nanciamento pelo FCVS, aos contratos fi rmados até 05.12.1990. 
(...)

9. O FCVS indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não 
ostentar legitimatio ad processum, arrasta a competência ad causam da pessoa 
jurídica gestora, responsável pela liberação que instrumentaliza a quitação.

11. É que o art. 3º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar: “Art. 3º O Fundo de 
Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor 
remanescente por mutuário ao fi nal do contrato, exceto aqueles relativos aos 
contratos fi rmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo da legislação do 
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SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da 
obrigação do FCVS. (Redação dada pela Lei nº 10.150, de 21.12.2001) 

12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da 
Caixa Econômica Federal (CEF).

14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o 
custeio do FCVS, revela da inadequação da fi gura de terceira porquanto vela por 
“interesse econômico” e não jurídico. (...)

18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do 
CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1133769/RN, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
25/11/2009, DJe 18/12/2009)4 – Tema (s): 323

Os três ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Ex-mutuário – instituição fi nanceira captadora de depósitos à vista e que 
operem crédito imobiliário – autorização, e não obrigação, de promover 
contrato de arrendamento imobiliário especial, com opção de compra, 
dos imóveis que tenha arrematado, adjudicado ou recebido em dação em 
pagamento por força de fi nanciamentos habitacionais por ela concedidos

RECURSO ESPECIAL. EX-MUTUÁRIO. PRETENSÃO À CELEBRAÇÃO DE CONTRATO DE 

ARRENDAMENTO IMOBILIÁRIO ESPECIAL. ART. 38 DA LEI 10.150/2000. FACULDADE DA 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.

1. Prescreve o art. 38 da Lei nº 10.150/2000 que as instituições fi nanceiras 
captadoras de depósitos à vista e que operem crédito imobiliário estão 
autorizadas, e não obrigadas, a promover contrato de Arrendamento 
Imobiliário Especial, com Opção de Compra, dos imóveis que tenham 
arrematado, adjudicado ou recebido em dação em pagamento por força de 
fi nanciamentos habitacionais por elas concedidos.

2. Julgamento afetado à Segunda Seção com base no procedimento estabelecido 
pela Lei nº 11.672/2008 (Lei dos Recursos Repetitivos) e pela Resolução STJ nº 
8/2008.

3. Recurso especial a que se nega provimento.

(REsp 1161522/AL, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 12/12/2012, DJe 21/11/2013) – Tema (s): 558

4  Trecho do voto: “O cerne da irresignação recursal cinge-se à possibilidade, 
ou não, de quitação do saldo devedor do fi nanciamento do segundo imóvel adquirido 
pelos mutuários, no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, pelo Fundo de 
Compensação de Variações Salariais – FCVS”.
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Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Contrato de seguro adjeto a contrato de mútuo – interesse de agir da CEF

RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO EM QUE SE 

CONTROVERTE A RESPEITO DO CONTRATO DE SEGURO ADJECTO A MÚTUO HIPOTECÁRIO. 

LITISCONSÓRCIO ENTRE A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL/CEF E CAIXA SEGURADORA S/A. 

INVIABILIDADE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. 

LEI N. 11.672/2008. RESOLUÇÃO/STJ N. 8, DE 07.08.2008. APLICAÇÃO.

1. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro adjeto a contrato 
de mútuo, por envolver discussão entre seguradora e mutuário, e não afetar o 
FCVS (Fundo de Compensação de Variações Salariais), inexiste interesse da Caixa 
Econômica Federal a justifi car a formação de litisconsórcio passivo necessário, 
sendo, portanto, da Justiça Estadual a competência para o seu julgamento. 
Precedentes.

2. Julgamento afetado à 2a. Seção com base no Procedimento da Lei n. 11.672/2008 
e Resolução/STJ n. 8/2008 (Lei de Recursos Repetitivos).

3. Recursos especiais conhecidos em parte e, nessa extensão, não providos.

(REsp 1091363/SC, Rel. Ministro CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ FEDERAL 
CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 11/03/2009, DJe 
25/05/2009) – Tema (s): 50, 51

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. APÓLICE PÚBLICA. FESA/

FCVS. APÓLICE PRIVADA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA SEGURADORA. INTERESSE JURÍDICO 

DA CEF. RECURSO REPETITIVO. CITAÇÃO ANTERIOR À MP 513/2010 CONVERTIDA NA LEI 

12.409/11.

1. Ação ajuizada antes da edição da MP 513/2010 (convertida na Lei 12.409/2011) 
contra a seguradora, buscando a cobertura de dano a imóvel adquirido pelo 
autor no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. Pedido de intervenção da 
CEF, na qualidade de assistente simples da seguradora.

2. O Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS) administrado pela 
CEF, do qual o FESA é uma subconta, desde a edição do Decreto-lei 2.476/88 e da 
Lei 7.682/88 garante o equilíbrio da Apólice do Seguro Habitacional do Sistema 
Financeiro da Habitação (Ramo 66), assumindo integralmente os seus riscos. 
A seguradora privada contratada é mera intermediária, prestando serviço 
mediante remuneração de percentual fi xo dos prêmios de seguro embutidos 
nas prestações.

3. Diversamente, no caso de apólices de seguro privadas, cuja contratação no 
âmbito do SFH somente passou a ser admitida a partir da edição da MP 1.671, de 
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1998, o resultado da atividade econômica e o correspondente risco é totalmente 
assumido pela seguradora privada, sem possibilidade de comprometimento de 
recursos do FCVS.

4. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro privado, apólice 
de mercado, Ramo 68, adjeto a contrato de mútuo habitacional, por envolver 
discussão entre a seguradora e o mutuário, e não afetar o FCVS (Fundo de 
Compensação de Variações Salariais), não existe interesse da Caixa Econômica 
Federal a justifi car a formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, 
portanto, da Justiça Estadual a competência para o seu julgamento. Ao contrário, 
sendo a apólice pública, do Ramo 66, garantida pelo FCVS, existe interesse 
jurídico a amparar o pedido de intervenção da CEF, na forma do art. 50 do CPC, 
e remessa dos autos para a Justiça Federal.

5. Hipótese em que o contrato de seguro adjeto ao mútuo habitacional da única 
autora foi celebrado em condições de mercado, não sendo vinculado à Apólice 
Única do SH/SFH. Inexistência de interesse jurídico da CEF. Competência da 
Justiça Estadual.

6. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos modifi cativos do julgado 
no caso concreto, apenas para fazer integrar os esclarecimentos acima à tese 
adotada para os efeitos do art. 543-C do CPC.

(EDcl no REsp 1091363/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 09/11/2011, DJe 28/11/2011)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL. INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO 

REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC.

1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema 
Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF detém 
interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente 
nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido 
entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que 
o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações 
Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66).

2. Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a 
vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece 
de interesse jurídico a justifi car sua intervenção na lide.

3. O ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento 
em que a instituição fi nanceira provar documentalmente o seu interesse 
jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice 
pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de 
exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade 
da Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar 
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no instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem 
anulação de nenhum ato anterior.

4. Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu 
interesse jurídico de intervir na lide como assistente, não poderá a CEF se 
benefi ciar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC.

5. Na hipótese específi ca dos autos, tendo sido reconhecida a ausência de 
vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF 
para integrar a lide.

6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes.

(EDcl nos EDcl no REsp 1091363/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, 
Rel. p/ Acórdão Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 
10/10/2012, DJe 14/12/2012)5

Os terceiros ED foram rejeitados; os EREsp que se seguiram não lograram êxito.

....................

RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO EM QUE SE 

CONTROVERTE A RESPEITO DO CONTRATO DE SEGURO ADJECTO A MÚTUO HIPOTECARIO. 

LITISCONSÓRCIO ENTRE A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL/CEF E CAIXA SEGURADORA S/A. 

INVIABILIDADE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. 

LEI N. 11.672/2008. RESOLUÇÃO/STJ N. 8, DE 07.08.2008. APLICAÇÃO.

1. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro adjeto a 
contrato de mútuo, por envolver discussão entre seguradora e mutuário, não 
comprometer recursos do SFH e não afetar o FCVS (Fundo de Compensação de 
Variações Salariais), inexiste interesse da Caixa Econômica Federal a justifi car 
a formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça 
Estadual a competência para o seu julgamento.

2. Julgamento afetado à 2a. Seção com base no Procedimento da Lei n. 11.672/2008 
e Resolução/STJ n. 8/2008 (Lei de Recursos Repetitivos).

3. Recursos especiais conhecidos em parte e, nessa extensão, não providos.

(REsp 1091393/SC, Rel. Ministro CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ FEDERAL 
CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 11/03/2009, DJe 
25/05/2009) – Tema (s): 50, 51

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. APÓLICE PÚBLICA. FESA/

FCVS. APÓLICE PRIVADA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA SEGURADORA. INTERESSE JURÍDICO 

DA CEF. RECURSO REPETITIVO. CITAÇÃO ANTERIOR À MP 513/2010 CONVERTIDA NA LEI 

12.409/11.

5  Segundo trecho do voto proferido nos terceiros ED, o objeto deste recurso 
especial é “exclusivamente a legitimidade da CEF para intervir em ações indenizatórias 
por problemas de solidez em imóvel adquirido pelo Sistema Financeiro de Habitação – 
SFH”.
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1. Ação ajuizada antes da edição da MP 513/2010 (convertida na Lei 12.409/2011) 
contra a seguradora, buscando a cobertura de dano a imóvel adquirido pelos 
autores no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. Pedido de intervenção 
da CEF, na qualidade de assistente simples da seguradora.

2. O Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS), desde a edição do 
Decreto 2.476/88 e da Lei 7.682/88, garante o equilíbrio do Seguro Habitacional 
do Sistema Financeiro da Habitação (SH/SFH), assumindo, portanto, os seus 
riscos.

3. Diversamente do que ocorre com as apólices de seguro privadas, cuja 
contratação no âmbito do SFH somente passou a ser admitida a partir da edição 
da MP 1.671, de 1998, no caso da Apólice Pública do SH/SFH, o risco é totalmente 
assumido pelo FCVS, Fundo administrado pela CEF, do qual o FESA é uma 
subconta. A seguradora privada, após o pagamento dos sinistros do período e 
retenção de sua remuneração (sendo esta percentual fi xo do valor dos prêmios 
de seguro mensalmente repassados pelas instituições fi nanceiras, embutidos na 
prestação paga pelos mutuários), recolhe o superávit ao FESA/FCVS e, por outro 
lado, em caso de défi cit, dele recebe a diferença necessária ao pagamento das 
indenizações, sendo sua atividade isenta de riscos.

4. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro privado, apólice 
de mercado, Ramo 68, adjeto a contrato de mútuo habitacional, por envolver 
discussão entre a seguradora e o mutuário, e não afetar o FCVS (Fundo de 
Compensação de Variações Salariais), não existe interesse da Caixa Econômica 
Federal a justifi car a formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, 
portanto, da Justiça Estadual a competência para o seu julgamento. Ao contrário, 
sendo a apólice pública, do Ramo 66, garantida pelo FCVS, existe interesse 
jurídico a amparar o pedido de intervenção da CEF, na forma do art. 50 do CPC, 
e remessa dos autos para a Justiça Federal.

5. Hipótese em que o contrato de seguro adjeto ao mútuo habitacional de um 
dos sete autores foi celebrado em condições de mercado, não sendo vinculado à 
Apólice Única do SH/SFH, ao contrário do que sucede com os demais litisconsortes 
ativos.

6. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modifi cativos. Provimento 
parcial do recurso especial.

(EDcl no REsp 1091393/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 09/11/2011, DJe 28/11/2011)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL. INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO 

REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC.

1.  Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema 
Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém 
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interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente 
nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido 
entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que 
o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações 
Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66).

2. Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a 
vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece 
de interesse jurídico a justifi car sua intervenção na lide.

3. O ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento 
em que a instituição fi nanceira provar documentalmente o seu interesse 
jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice 
pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de 
exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade 
da Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar 
no instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem 
anulação de nenhum ato anterior.

4. Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu 
interesse jurídico de intervir na lide como assistente, não poderá a CEF se 
benefi ciar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC.

5. Na hipótese específi ca dos autos, tendo o Tribunal Estadual concluído pela 
ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse 
jurídico da CEF para integrar a lide.

6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, com efeitos infringentes.

(EDcl nos EDcl no REsp 1091393/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, 
Rel. p/ Acórdão Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 
10/10/2012, DJe 14/12/2012)

Os terceiros ED foram rejeitados; os EREsp que se seguiram não lograram êxito.

Trânsito em julgado (até 31/01/18): NÃO

.......................................................................................................................................................

Execução extrajudicial – requisitos para a possibilidade de suspensão – 
inscrição em cadastro de inadimplentes

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ART. 543-C DO CPC. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE QUE TRATA O 

DECRETO-LEI Nº 70/66. SUSPENSÃO. REQUISITOS. CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO 

CRÉDITO. MANUTENÇÃO OU INSCRIÇÃO. REQUISITOS.

1. Para efeitos do art. 543-C do CPC: 

1.1. Em se tratando de contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro 
da Habitação, a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei nº 70/66, 
enquanto perdurar a demanda, poderá ser suspensa, uma vez preenchidos 
os requisitos para a concessão da tutela cautelar, independentemente 
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de caução ou do depósito de valores incontroversos, desde que: a) exista 
discussão judicial contestando a existência integral ou parcial do débito; 
b) essa discussão esteja fundamentada em jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal (fumus boni iuris).

1.2. Ainda que a controvérsia seja relativa a contratos celebrados no 
âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, “a proibição da inscrição/
manutenção em cadastro de inadimplentes, requerida em antecipação de 
tutela e/ou medida cautelar, somente será deferida se, cumulativamente: 
i) houver ação fundada na existência integral ou parcial do débito; ii) fi car 
demonstrado que a alegação da cobrança indevida se funda na aparência 
do bom direito e em jurisprudência consolidada do STF ou STJ; iii) for 
depositada a parcela incontroversa ou prestada a caução fi xada conforme 
o prudente arbítrio do juiz”.

2. Aplicação ao caso concreto: (...) 

(REsp 1067237/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 24/06/2009, DJe 23/09/2009) – Tema (s): 55

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Possibilidade de escolha unilateral do agente fi duciário – descumprimento 
do prazo previsto no art. 31, § 1º, do DL 70/66 – ausência de sanção ao agente 
fi duciário – prazo impróprio (CE)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. 

ESCOLHA UNILATERAL DO AGENTE FIDUCIÁRIO. POSSIBILIDADE. EXEGESE DO ART. 30, I 

E II, §§ 1º E 2º, DO DECRETO-LEI N. 70/66. NOTIFICAÇÃO DO DEVEDOR EM 10 (DEZ) DIAS 

PARA PURGAR A MORA. § 1º DO ART. 31 DO DECRETO-LEI N. 70/66. PRAZO IMPRÓPRIO. 

DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULAS 282 E 356 DA STF. NÃO OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS PARA SANAR 

A OMISSÃO. LEGALIDADE DO PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. ACÓRDÃO 

A QUO CALCADO EM MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ.

1. Caso em que se discute a validade do procedimento de execução extrajudicial 
subjacente a contrato de mútuo hipotecário para aquisição de casa própria, 
segundo as regras do Sistema Financeiro de Habitação - SFH. (...)

5. No caso sub examine, o Tribunal a quo, ao afastar as alegações de ocorrência 
de nulidade na execução extrajudicial, fê-lo com supedâneo na prova dos autos, 
pois asseverou que o agente fi duciário, ao receber de volta a notifi cação para 
purgação da mora com a observação de que os devedores, ora recorrentes, 
haviam se mudado, providenciou a notifi cação por edital em duas oportunidades 
distintas, sendo certo que os devedores não se defenderam nos autos da execução 
extrajudicial.
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6. A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do 
agente fi duciário tão somente se aplica aos contratos não vinculados ao 
Sistema Financeiro da Habitação - SFH, conforme a exegese do art. 30, I e II, 
e §§ 1º e 2º do Decreto-Lei 70/66. 

7. In casu, a Caixa Econômica Federal designou a APERN - Crédito Imobiliário 
S/A como agente fi duciário na qualidade de sucessora do Banco Nacional da 
Habitação, sendo certo não ser necessário o comum acordo entre o devedor e o 
credor para essa escolha.

8. O prazo a que alude o § 1º do art. 31 do Decreto-Lei n. 70/66 não se 
encontra inserido no art. 177 do CPC, porquanto o seu descumprimento não 
impõe nenhuma sanção ao agente fi duciário, razão pela qual esse prazo é 
impróprio.

9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, não provido. 
Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC.

(REsp 1160435/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, 
julgado em 06/04/2011, DJe 28/04/2011)6 – Tema (s): 352, 353

Trânsito em julgado: SIM

f) exibição de extratos

Cabimento da ação cautelar de exibição de documentos bancários como 
medida preparatória para instruir a ação principal

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C 

DO CPC. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS EM CADERNETA DE POUPANÇA. EXIBIÇÃO DE 

EXTRATOS BANCÁRIOS. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. INTERESSE DE 

AGIR. PEDIDO PRÉVIO À INSTITUIÇÃO FINANCEIRA E PAGAMENTO DO CUSTO DO SERVIÇO. 

NECESSIDADE.

1. Para efeitos do art. 543-C do CPC, fi rma-se a seguinte tese: A propositura de 
ação cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de 
documentos) é cabível como medida preparatória a fi m de instruir a ação 
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre 
as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição fi nanceira não 
atendido em prazo razoável e o pagamento do custo do serviço conforme 
previsão contratual e normatização da autoridade monetária.

2. No caso concreto, recurso especial provido.

6  Segundo trecho da decisão de afetação, DJe 01/02/10, os temas versados são: “(i) 
a possibilidade de o credor unilateralmente eleger o agente fi duciário no bojo de execução 
extrajudicial de contrato regido pelas normas do Sistema Financeiro da Habitação (SFH) 
com garantia hipotecária; e (ii) a observância ao Decreto-Lei n. 70/66, precisamente acerca 
da notifi cação pessoal do devedor para purgação da mora”.
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(REsp 1349453/MS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 10/12/2014, DJe 02/02/2015) – Tema (s): 648

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Inaplicabilidade da presunção de veracidade na ação cautelar de exibição de 
documentos

AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. ART. 359 DO CPC. PRESUNÇÃO DE 

VERACIDADE. NÃO APLICABILIDADE. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. LEI N. 11.672/2008. 

RESOLUÇÃO/STJ N. 8, DE 07.08.2008. APLICAÇÃO.

1. A presunção de veracidade contida no art. 359 do Código de Processo Civil 
não se aplica às ações cautelares de exibição de documentos. Precedentes.

2. Na ação cautelar de exibição, não cabe aplicar a cominação prevista no 
art. 359 do CPC, respeitante à confi ssão fi cta quanto aos fatos afi rmados, uma 
vez que ainda não há ação principal em curso e não se revela admissível, 
nesta hipótese, vincular o respectivo órgão judiciário, a quem compete a 
avaliação da prova, com o presumido teor do documento.

3. Julgamento afetado à 2ª Seção com base no Procedimento da Lei n. 11.672/2008 
e Resolução/STJ n. 8/2008 (Lei de Recursos Repetitivos).

4. Recurso especial a que se dá provimento.

(REsp 1094846/MS, Rel. Ministro CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ FEDERAL 
CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 11/03/2009, DJe 
03/06/2009)7 – Tema (s): 47

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Descabimento de multa cominatória na exibição de documentos, incidental 
ou autônoma, relativos a direitos disponíveis – decisão que comina astreintes 
– ausência de preclusão e de coisa julgada

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PROCESSUAL CIVIL. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. CADERNETA DE POUPANÇA. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. EXIBIÇÃO DE 

EXTRATOS BANCÁRIOS. ASTREINTES. DESCABIMENTO. COISA JULGADA. INOCORRÊNCIA.

1. Para fi ns do art. 543-C do CPC: 1.1. “Descabimento de multa cominatória 
na exibição, incidental ou autônoma, de documento relativo a direito 
disponível.” 1.2. “A decisão que comina astreintes não preclui, não fazendo 
tampouco coisa julgada.” 

(...) 3. Recurso especial provido.

7  Segundo trecho da decisão de afetação, DJe 15/10/08, a matéria versa “sobre a 
aplicação do art. 359 do CPC nas ações cautelares de exibição de documentos”.
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(REsp 1333988/SP, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 09/04/2014, DJe 11/04/2014) – Tema (s): 705, 706

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Cabimento da inversão do ônus da prova para determinar às instituições 
fi nanceiras a exibição de extratos bancários

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC) - AÇÃO DE COBRANÇA - 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS EM CADERNETA DE POUPANÇA - PLANOS BRESSER E 

VERÃO - PRELIMINAR - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA – NÃO OCORRÊNCIA - EXIBIÇÃO DOS 

EXTRATOS BANCÁRIOS - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA EM FAVOR DA CORRENTISTA - 

POSSIBILIDADE - OBRIGAÇÃO DECORRENTE DE LEI - CONDICIONAMENTO OU RECUSA - 

INADMISSIBILIDADE - RESSALVA - DEMONSTRAÇÃO DE INDÍCIOS MÍNIMOS DA EXISTÊNCIA 

DA CONTRATAÇÃO - INCUMBÊNCIA DO AUTOR (ART. 333, I, DO CPC) - ART. 6º DA LEI DE 

INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - INCIDÊNCIA DO 

ENUNCIADO N. 211/STJ - NO CASO CONCRETO, RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.

(...) II - A obrigação da instituição fi nanceira de exibir os extratos bancários 
necessários à comprovação das alegações do correntista decorre de lei, já que 
se trata de relação jurídica tutelada pelas normas do Código do Consumidor, de 
integração contratual compulsória, não podendo ser objeto de recusa nem de 
condicionantes, em face do princípio da boa-fé objetiva;

(...) IV - Para fi ns do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, é 
cabível a inversão do ônus da prova em favor do consumidor para o fi m 
de determinar às instituições fi nanceiras a exibição de extratos bancários, 
enquanto não estiver prescrita a eventual ação sobre eles, tratando-se de 
obrigação decorrente de lei e de integração contratual compulsória, não 
sujeita à recusa ou condicionantes, tais como o adiantamento dos custos da 
operação pelo correntista e a prévia recusa administrativa da instituição 
fi nanceira em exibir os documentos, com a ressalva de que ao correntista, 
autor da ação, incumbe a demonstração da plausibilidade da relação 
jurídica alegada, com indícios mínimos capazes de comprovar a existência 
da contratação, devendo, ainda, especifi car, de modo preciso, os períodos 
em que pretenda ver exibidos os extratos.

V - Recurso especial improvido, no caso concreto.

(REsp 1133872/PB, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 
14/12/2011, DJe 28/03/2012) – Tema (s): 411

Trânsito em julgado: SIM

g) tarifas bancárias

TAC e TEC – IOF em contrato de fi nanciamento com garantia de alienação 
fi duciária
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CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM 

GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. COMPENSAÇÃO/

REPETIÇÃO SIMPLES DO INDÉBITO. RECURSOS REPETITIVOS. TARIFAS BANCÁRIAS. TAC 

E TEC. EXPRESSA PREVISÃO CONTRATUAL. COBRANÇA. LEGITIMIDADE. PRECEDENTES. 

FINANCIAMENTO DO IOF. POSSIBILIDADE.

(...) 3. Nos termos dos arts. 4º e 9º da Lei 4.595/1964, recebida pela Constituição 
como lei complementar, compete ao Conselho Monetário Nacional dispor sobre 
taxa de juros e sobre a remuneração dos serviços bancários, e ao Banco Central 
do Brasil fazer cumprir as normas expedidas pelo CMN.

4. Ao tempo da Resolução CMN 2.303/1996, a orientação estatal quanto à cobrança 
de tarifas pelas instituições fi nanceiras era essencialmente não intervencionista, 
vale dizer, “a regulamentação facultava às instituições fi nanceiras a cobrança 
pela prestação de quaisquer tipos de serviços, com exceção daqueles que a 
norma defi nia como básicos, desde que fossem efetivamente contratados e 
prestados ao cliente, assim como respeitassem os procedimentos voltados a 
assegurar a transparência da política de preços adotada pela instituição.” 

5. Com o início da vigência da Resolução CMN 3.518/2007, em 30.4.2008, a 
cobrança por serviços bancários prioritários para pessoas físicas fi cou limitada 
às hipóteses taxativamente previstas em norma padronizadora expedida pelo 
Banco Central do Brasil.

6. A Tarifa de Abertura de Crédito (TAC) e a Tarifa de Emissão de Carnê (TEC) não 
foram previstas na Tabela anexa à Circular BACEN 3.371/2007 e atos normativos 
que a sucederam, de forma que não mais é válida sua pactuação em contratos 
posteriores a 30.4.2008.

7. A cobrança de tais tarifas (TAC e TEC) é permitida, portanto, se baseada em 
contratos celebrados até 30.4.2008, ressalvado abuso devidamente comprovado 
caso a caso, por meio da invocação de parâmetros objetivos de mercado e 
circunstâncias do caso concreto, não bastando a mera remissão a conceitos 
jurídicos abstratos ou à convicção subjetiva do magistrado.

8. Permanece legítima a estipulação da Tarifa de Cadastro, a qual remunera o 
serviço de “realização de pesquisa em serviços de proteção ao crédito, base de 
dados e informações cadastrais, e tratamento de dados e informações necessários 
ao início de relacionamento decorrente da abertura de conta de depósito à vista 
ou de poupança ou contratação de operação de crédito ou de arrendamento 
mercantil, não podendo ser cobrada cumulativamente” (Tabela anexa à vigente 
Resolução CMN 3.919/2010, com a redação dada pela Resolução 4.021/2011).

9. É lícito aos contratantes convencionar o pagamento do Imposto sobre 
Operações Financeiras e de Crédito (IOF) por meio fi nanciamento acessório ao 
mútuo principal, sujeitando-o aos mesmos encargos contratuais.

10. Teses para os efeitos do art. 543-C do CPC: 
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- 1ª Tese: Nos contratos bancários celebrados até 30.4.2008 (fi m da vigência 
da Resolução CMN 2.303/96) era válida a pactuação das tarifas de abertura 
de crédito (TAC) e de emissão de carnê (TEC), ou outra denominação para 
o mesmo fato gerador, ressalvado o exame de abusividade em cada caso 
concreto.

- 2ª Tese: Com a vigência da Resolução CMN 3.518/2007, em 30.4.2008, a 
cobrança por serviços bancários prioritários para pessoas físicas fi cou 
limitada às hipóteses taxativamente previstas em norma padronizadora 
expedida pela autoridade monetária. Desde então, não mais tem respaldo 
legal a contratação da Tarifa de Emissão de Carnê (TEC) e da Tarifa de 
Abertura de Crédito (TAC), ou outra denominação para o mesmo fato 
gerador. Permanece válida a Tarifa de Cadastro expressamente tipifi cada 
em ato normativo padronizador da autoridade monetária, a qual somente 
pode ser cobrada no início do relacionamento entre o consumidor e a 
instituição fi nanceira.

- 3ª Tese: Podem as partes convencionar o pagamento do Imposto sobre 
Operações Financeiras e de Crédito (IOF) por meio de fi nanciamento 
acessório ao mútuo principal, sujeitando-o aos mesmos encargos 
contratuais.

11. Recurso especial conhecido e parcialmente provido.

(REsp 1255573/RS, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 28/08/2013, DJe 24/10/2013) – Tema (s): 618 e ss.

Obs: o REsp 1251331/RS, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe 24/10/2013, trata do mesmo assunto, com 
pequenas alterações apenas no julgamento do caso concreto, processo no qual 
houve ED rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

h) responsabilidade civil das instituições bancárias

Responsabilidade civil objetiva das instituições bancárias pelos danos 
causados por fraudes ou delitos praticados por terceiros

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. JULGAMENTO PELA SISTEMÁTICA 

DO ART. 543-C DO CPC. RESPONSABILIDADE CIVIL. INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS. DANOS 

CAUSADOS POR FRAUDES E DELITOS PRATICADOS POR TERCEIROS. RESPONSABILIDADE 

OBJETIVA. FORTUITO INTERNO. RISCO DO EMPREENDIMENTO.

1. Para efeitos do art. 543-C do CPC: As instituições bancárias respondem 
objetivamente pelos danos causados por fraudes ou delitos praticados por 
terceiros - como, por exemplo, abertura de conta-corrente ou recebimento 
de empréstimos mediante fraude ou utilização de documentos falsos -, 
porquanto tal responsabilidade decorre do risco do empreendimento, 
caracterizando-se como fortuito interno.
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2. Recurso especial provido.

(REsp’s 1199782/PR e 1197929/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgados em 24/08/2011, DJe 12/09/2011) – Tema (s): 466

Trânsito em julgado: SIM

1.2. Contrato de arrendamento mercantil

Ação de reintegração de posse em arrendamento mercantil – VRG

RECURSO ESPECIAL. REPETITIVO. RITO DO ARTIGO 543-C DO CPC. ARRENDAMENTO 

MERCANTIL. LEASING. INADIMPLEMENTO. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. VALOR RESIDUAL 

GARANTIDOR (VRG). FORMA DE DEVOLUÇÃO.

1. Para os efeitos do artigo 543-C do CPC: “Nas ações de reintegração de posse 
motivadas por inadimplemento de arrendamento mercantil fi nanceiro, 
quando o produto da soma do VRG quitado com o valor da venda do bem 
for maior que o total pactuado como VRG na contratação, será direito 
do arrendatário receber a diferença, cabendo, porém, se estipulado no 
contrato, o prévio desconto de outras despesas ou encargos contratuais”.

2. Aplicação ao caso concreto: (...)

(REsp 1099212/RJ, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, Rel. p/ Acórdão Ministro 
RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 27/02/2013, DJe 
04/04/2013) – Tema (s): 500

Os EREsp que se seguiram não lograram êxito.

Trânsito em julgado: SIM

1.3. Contrato de locação

Nota: quanto à legitimidade da penhora de bem de família pertencente a fi ador de 
contrato de locação, consultar o item “Direito de Família – bem de família”.

1.4. Contrato de previdência privada

Plano de benefício de previdência privada patrocinado pelos entes federados 
– concessão de benefício de prestação programada e continuada – necessidade 
de o participante previamente cessar o vínculo laboral com o patrocinador, 
sobretudo a partir da LC 108/2001, independentemente das disposições 
estatutárias e regulamentares

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDÊNCIA PRIVADA. 

CONTRATO DE TRABALHO E CONTRATO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR. VÍNCULOS 

CONTRATUAIS AUTÔNOMOS E DISTINTOS, SUBMETIDOS A REGRAMENTO E PRINCÍPIOS 

ESPECÍFICOS. PLANOS DE BENEFÍCIOS SUBMETIDOS À LEI COMPLEMENTAR N. 108/2001, 
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INCLUSIVE OS JÁ OPERANTES POR OCASIÃO DO ADVENTO DA LEI. VEDAÇÃO ESTABELECIDA 

PELO ART. 3º, I, DA LEI COMPLEMENTAR N. 108/2001 À CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DE 

PRESTAÇÃO QUE SEJA PROGRAMADA E CONTINUADA, SEM QUE TENHA HAVIDO CESSAÇÃO 

DO VÍNCULO DO PARTICIPANTE COM O PATROCINADOR. REGRA COGENTE, DE EFICÁCIA 

IMEDIATA.

1. A tese a ser fi rmada, para efeito do art. 1.036 do CPC/2015 (art. 543-C do 
CPC/1973), é a seguinte: “Nos planos de benefícios de previdência privada 
patrocinados pelos entes federados - inclusive suas autarquias, fundações, 
sociedades de economia mista e empresas controladas direta ou 
indiretamente -, para se tornar elegível a um benefício de prestação que 
seja programada e continuada, é necessário que o participante previamente 
cesse o vínculo laboral com o patrocinador, sobretudo a partir da vigência 
da Lei Complementar n. 108/2001, independentemente das disposições 
estatutárias e regulamentares”.

2. No caso concreto, recurso especial provido.

(REsp 1433544/SE, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 09/11/2016, DJe 01/12/2016) – Tema (s): 944

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Plano de benefício de previdência privada fechada patrocinado pelos entes 
federados – vedação do repasse de abono e vantagens de qualquer natureza 
para os benefícios em manutenção, sobretudo a partir da LC 108/2001, 
independentemente das disposições estatutárias e regulamentares – 
impossibilidade de concessão de verba não prevista no regulamento do plano 
de benefícios de previdência privada

PREVIDÊNCIA PRIVADA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 

543-C DO CPC. PLANO DE BENEFÍCIOS SUBMETIDO À LEI COMPLEMENTAR N. 108/2001, 

JÁ OPERANTE POR OCASIÃO DO ADVENTO DA LEI. VEDAÇÃO DE REPASSE DE ABONO 

E VANTAGENS DE QUALQUER NATUREZA PARA OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. 

CONCESSÃO DE VERBA NÃO PREVISTA NO REGULAMENTO DO PLANO DE BENEFÍCIOS 

DE PREVIDÊNCIA PRIVADA, AINDA QUE NÃO SEJA PATROCINADO POR ENTIDADE DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE.

1. Para fi ns do art. 543-C do Código de Processo Civil: a) Nos planos de benefícios 
de previdência privada fechada, patrocinados pelos entes federados - 
inclusive suas autarquias, fundações, sociedades de economia mista e 
empresas controladas direta ou indiretamente -, é vedado o repasse de 
abono e vantagens de qualquer natureza para os benefícios em manutenção, 
sobretudo a partir da vigência da Lei Complementar n. 108/2001, 
independentemente das disposições estatutárias e regulamentares; b) 
Não é possível a concessão de verba não prevista no regulamento do plano 
de benefícios de previdência privada, pois a previdência complementar 
tem por pilar o sistema de capitalização, que pressupõe a acumulação 
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de reservas para assegurar o custeio dos benefícios contratados, em um 
período de longo prazo.

2. Recurso especial provido.

(REsp 1425326/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 28/05/2014, DJe 01/08/2014) – Tema (s): 736

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Plano de benefício de previdência complementar fechada – previsão 
regulamentar de reajuste

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 

FECHADA. PREVIDÊNCIA PRIVADA E REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. REGIMES 

JURÍDICOS DISTINTOS E AUTÔNOMOS. A PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR TEM POR PILAR 

O REGIME FINANCEIRO DE CAPITALIZAÇÃO, QUE PRESSUPÕE A FORMAÇÃO DE RESERVAS 

PARA ASSEGURAR O CUSTEIO DO BENEFÍCIO CONTRATADO. EXEGESE DOS ARTS. 202, 

CAPUT, DA CF E 1º E 18 DA LEI COMPLEMENTAR N. 109/2001. REAJUSTE DO BENEFÍCIO 

SUPLEMENTAR. PREVISÃO REGULAMENTAR DE PARIDADE COM OS ÍNDICES DA PREVIDÊNCIA 

OFICIAL. EXTENSÃO DE AUMENTOS REAIS. INVIABILIDADE.

1. A tese a ser fi rmada, para efeito do art. 1.036 do CPC/2015 (art. 543-C do CPC/1973), 
é a seguinte: “Nos planos de benefícios de previdência complementar 
administrados por entidade fechada, a previsão regulamentar de reajuste, 
com base nos mesmos índices adotados pelo Regime Geral de Previdência 
Social, não inclui a parte correspondente a aumentos reais”.

2. No caso concreto, recurso especial provido.

(REsp 1564070/MG, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 22/03/2017, DJe 18/04/2017) – Tema (s): 941

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

PREVI – benefício especial de renda certa

RECURSO ESPECIAL. PREVIDÊNCIA PRIVADA. PREVI. BENEFÍCIO ESPECIAL DE RENDA CERTA. 

PROVENTOS DE APOSENTADORIA COMPLEMENTAR. ASSISTIDOS QUE CONTRIBUÍRAM 

POR MAIS DE 360 MESES EM ATIVIDADE. PROVA PERICIAL DESNECESSÁRIA. RECURSO 

REPETITIVO.

(...) 3. Hipótese em que a matéria em discussão - direito ao pagamento do benefício 
especial de renda certa aos assistidos da Previ que, quando em atividade, não 
contribuíram por mais de 360 meses (30 anos) - é exclusivamente de direito e 
não demanda a realização de prova pericial.

4. Na apuração do valor do benefício de complementação de aposentadoria 
pago pela Previ, é considerado o tempo máximo de 30 anos de contribuição (360 
meses). Todos os participantes da Previ, ao passarem à condição de aposentados 
e, portanto, de benefi ciários dos proventos de complementação correspondentes, 
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continuam a contribuir para o plano de benefícios ao qual estiverem vinculados, 
tenham eles contribuído ou não para entidade por 30 anos.

5. O benefício especial de renda certa destina-se a compensar o excedente 
contributivo em prol daqueles que, em atividade, aportaram um número 
superior às 360 contribuições levadas em conta para o cálculo do benefício. 
Por este motivo, somente é devido aos assistidos que, no período de atividade, 
contribuíram por mais de 360 meses (30 anos) para o plano de benefícios.

4. Tese para os efeitos do art. 543-C do CPC: O benefício especial de renda certa, 
instituído pela Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil - 
Previ, é devido exclusivamente aos assistidos que, no período de atividade, 
contribuíram por mais de 360 meses (30 anos) para o plano de benefícios.

5. Julgamento afetado à Segunda Seção com base no procedimento estabelecido 
pela Lei nº 11.672/2008 e pela Resolução STJ nº 8/2008.

6. Recurso especial provido. Pedido julgado improcedente.

(REsp 1331168/RJ, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 12/11/2014, DJe 19/11/2014) – Tema (s): 650

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Migração de plano de benefício de previdência complementar – não 
cabimento do pedido de revisão da reserva de poupança ou de benefício, 
com aplicação do índice de correção monetária – transação para migração de 
plano de benefício – anulação de cláusula que preveja concessão de vantagem, 
contaminando todo o negócio jurídico – retorno ao statu quo ante 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 

E CONTRATO DE TRANSAÇÃO. MIGRAÇÃO E RESGATE. INSTITUTOS JURÍDICOS DIVERSOS, 

QUE NÃO SE CONFUNDEM. A SÚMULA 289/STJ LIMITA-SE A DISCIPLINAR O INSTITUTO 

JURÍDICO DO RESGATE, MEDIANTE O QUAL HÁ DESLIGAMENTO DO PARTICIPANTE DO 

REGIME JURÍDICO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR, ANTES MESMO DE AUFERIR OS 

BENEFÍCIOS PACTUADOS. TRANSAÇÃO PARA MIGRAÇÃO DE PLANO DE BENEFÍCIOS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA DA RESERVA DE POUPANÇA E/OU DO BENEFÍCIO. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. INAPLICABILIDADE. NOS PLANOS DE BENEFÍCIOS ADMINISTRADOS 

PELAS ENTIDADES FECHADAS, HÁ SOLIDARIEDADE NA DISTRIBUIÇÃO DOS RESULTADOS 

POSITIVOS OU NEGATIVOS. CONTRATO DE TRANSAÇÃO. NEGÓCIO JURÍDICO ONEROSO, 

UNITÁRIO E INDIVISÍVEL, TENDO POR ELEMENTO ESSENCIAL A RECIPROCIDADE DE 

CONCESSÕES.

1. As teses a serem fi rmadas, para efeito do art. 1.036 do CPC/2015 (art. 543-C do 
CPC/1973), são as seguintes: 

1.1. Em caso de migração de plano de benefícios de previdência 
complementar, não é cabível o pleito de revisão da reserva de poupança ou 
de benefício, com aplicação do índice de correção monetária.

1.2. Em havendo transação para migração de plano de benefícios, em 
observância à regra da indivisibilidade da pactuação e proteção ao 
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equilíbrio contratual, a anulação de cláusula que preveja concessão de 
vantagem contamina todo o negócio jurídico, conduzindo ao retorno ao 
statu quo ante.

2. No caso concreto, recurso especial provido.

(REsp 1551488/MS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 14/06/2017, DJe 01/08/2017) – Tema (s): 943

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Restituição da reserva de poupança devida a ex-participantes de plano de 
benefício de previdência privada – expurgos infl acionários – quitação relativa 
à restituição, por instrumento de transação – alcance – índice de atualização 
monetária das contribuições devolvidas pela entidade de previdência privada 
ao associado

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. PREVIDÊNCIA PRIVADA. EX-PARTICIPANTE. DIREITO 

À DEVOLUÇÃO DE PARCELAS DE CONTRIBUIÇÕES PAGAS. RESERVA DE POUPANÇA. 

INSTRUMENTO DE TRANSAÇÃO. QUITAÇÃO GERAL. ABRANGÊNCIA LIMITADA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA PLENA. SÚMULA 289/STJ. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. IPC. APLICAÇÃO.

1. Para efeito do art. 543-C do Código de Processo Civil, fi cam aprovadas as 
seguintes teses: 

(I) É devida a restituição da denominada reserva de poupança a 
ex-participantes de plano de benefícios de previdência privada, devendo ser 
corrigida monetariamente conforme os índices que refl itam a real infl ação 
ocorrida no período, mesmo que o estatuto da entidade preveja critério 
de correção diverso, devendo ser incluídos os expurgos infl acionários 
(Súmula 289/STJ);

(II) A quitação relativa à restituição, por instrumento de transação, somente 
alcança as parcelas efetivamente quitadas, não tendo efi cácia em relação 
às verbas por ele não abrangidas. Portanto, se os expurgos infl acionários 
não foram pagos aos participantes que faziam jus à devolução das parcelas 
de contribuição, não se pode considerá-los saldados por recibo de quitação 
passado de forma geral;

(III) A atualização monetária das contribuições devolvidas pela entidade 
de previdência privada ao associado deve ser calculada pelo IPC, por ser o 
índice que melhor traduz a perda do poder aquisitivo da moeda.

2. Recurso especial da entidade de previdência privada desprovido.

(REsp 1183474/DF, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 
14/11/2012, DJe 28/11/2012) – Tema (s): 511 e ss.

Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................
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Restituição da reserva de poupança devida a ex-participantes de plano 
de benefício de previdência privada – expurgos infl acionários – índice 
de atualização monetária das contribuições devolvidas pela entidade de 
previdência privada ao associado – inaplicabilidade da Súmula 252/STJ 
às demandas que envolvem previdência privada, por ser específi ca para 
correção de saldos de FGTS

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. PREVIDÊNCIA PRIVADA. EX-PARTICIPANTE. DIREITO 

À DEVOLUÇÃO DE PARCELAS DE CONTRIBUIÇÕES PAGAS. RESERVA DE POUPANÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA PLENA. SÚMULA 289/STJ. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. IPC. 

INCIDÊNCIA. SÚMULA 252/STJ. ÍNDICES DE CORREÇÃO DE SALDOS DE FGTS. NÃO 

APLICAÇÃO.

1. Para efeito do art. 543-C do Código de Processo Civil, fi cam aprovadas as 
seguintes teses: 

(I) É devida a restituição da denominada reserva de poupança a 
ex-participantes de plano de benefícios de previdência privada, devendo ser 
corrigida monetariamente conforme os índices que refl itam a real infl ação 
ocorrida no período, mesmo que o estatuto da entidade preveja critério 
de correção diverso, devendo ser incluídos os expurgos infl acionários 
(Súmula 289/STJ);

(II) A atualização monetária das contribuições devolvidas pela entidade 
de previdência privada ao associado deve ser calculada pelo IPC, por ser o 
índice que melhor traduz a perda do poder aquisitivo da moeda;

(III) A Súmula 252/STJ, por ser específi ca para a correção de saldos do FGTS, 
não tem aplicação nas demandas que envolvem previdência privada.

2. Recurso especial da entidade de previdência privada desprovido.

(REsp 1177973/DF, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 
14/11/2012, DJe 28/11/2012) – Tema (s): 511 e ss.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Diferenças de correção monetária incidentes sobre restituição de reserva de 
poupança – prazo prescricional – aplicação analógica da Súmula 291/STJ

RECURSO REPETITIVO. PREVIDÊNCIA PRIVADA. RESTITUIÇÃO DE RESERVA DE POUPANÇA. 

COBRANÇA DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. SÚMULA DO STJ/291. APLICAÇÃO ANALÓGICA.

A prescrição quinquenal prevista na Súmula do STJ/291 incide não apenas 
na cobrança de parcelas de complementação de aposentadoria, mas, 
também, por aplicação analógica, na pretensão a diferenças de correção 
monetária incidentes sobre restituição da reserva de poupança, cujo termo 
inicial é a data em que houver a devolução a menor das contribuições 
pessoais recolhidas pelo associado ao plano previdenciário. 8

8  Súmula 291/STJ: “A ação de cobrança de parcelas de complementação de 
aposentadoria pela previdência privada prescreve em cinco anos”.
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Recurso Especial provido.

(REsp’s 1111973/SP e 1110561/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgados em 09/09/2009, DJe 06/11/2009) – Tema (s): 57

Os ED a seguir opostos no REsp 110561/SP foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Litígios instaurados entre entidade de previdência privada e participante 
de seu plano de benefício – competência da Justiça estadual – auxílio-cesta-
alimentação concedida aos empregados em atividade mediante convenção 
coletiva de trabalho – não incorporação aos proventos de complementação 
de aposentadoria

RECURSO ESPECIAL. PREVIDÊNCIA PRIVADA. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL. 

AUXÍLIO CESTA-ALIMENTAÇÃO. CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO. PROGRAMA 

DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR - PAT. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA 

INDEVIDA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MULTA. SÚMULA 98/STJ. RECURSO REPETITIVO.

(...) 2. Compete à Justiça Estadual processar e julgar litígios instaurados 
entre entidade de previdência privada e participante de seu plano de 
benefícios. Precedentes.

3. O auxílio cesta-alimentação estabelecido em acordo ou convenção 
coletiva de trabalho, com amparo na Lei 6.321/76 (Programa de 
Alimentação do Trabalhador), apenas para os empregados em atividade, 
não tem natureza salarial, tendo sido concebido com o escopo de ressarcir 
o empregado das despesas com a alimentação destinada a suprir as 
necessidades nutricionais da jornada de trabalho. Sua natureza não se 
altera, mesmo na hipótese de ser fornecido mediante tíquetes, cartões 
eletrônicos ou similares, não se incorporando, pois, aos proventos de 
complementação de aposentadoria pagos por entidade de previdência 
privada (Lei 7.418/85, Decreto 5/91 e Portaria 3/2002).

4. A inclusão do auxílio cesta-alimentação nos proventos de 
complementação de aposentadoria pagos por entidade fechada de 
previdência privada encontra vedação expressa no art. 3º da Lei 
Complementar 108/2001, restrição que decorre do caráter variável da 
fi xação desse tipo de verba, não incluída previamente no cálculo do valor 
de contribuição para o plano de custeio da entidade, inviabilizando a 
manutenção de equilíbrio fi nanceiro e atuarial do correspondente plano 
de benefícios exigido pela legislação de regência (Constituição, art. 202 e 
Leis Complementares 108 e 109, ambas de 2001).

5. Julgamento afetado à Segunda Seção com base no procedimento estabelecido 
pela Lei nº 11.672/2008 e pela Resolução STJ nº 8/2008.

6. Recurso especial provido.
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(REsp 1207071/RJ, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 27/06/2012, DJe 08/08/2012)9 – Tema (s): 539, 540

Os EREsp que se seguiram não lograram êxito.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Demandas que têm por objeto obrigações decorrentes de contrato de plano de 
previdência privada fi rmado com a Refer – competência da Justiça estadual

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ART. 543-C DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. RESTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES. FUNDAÇÃO 

REDE FERROVIÁRIA DE SEGURIDADE SOCIAL - REFER. ENTIDADE FECHADA DE PREVIDÊNCIA 

PRIVADA INSTITUÍDA POR SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. PRECEDENTES.

1. Para efeitos do art. 543-C do Código de Processo Civil: A competência para 
processar e julgar as demandas que têm por objeto obrigações decorrentes 
dos contratos de planos de previdência privada fi rmados com a Fundação 
Rede Ferroviária de Seguridade Social (Refer) é da Justiça Estadual.

2. Recurso especial provido.

(REsp’s 1187776/MG e 1183604/MG, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgados em 11/12/2013, DJe 03/02/2014) – Tema (s): 693

Trânsito em julgado: SIM

1.5. Contrato de seguro

Ação de reparação de danos em face do segurado – possibilidade de a 
seguradora denunciada ser condenada direta e solidariamente junto com 
este a pagar indenização devida à vítima, nos limites contratados na apólice

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C 

DO CPC. SEGURADORA LITISDENUNCIADA EM AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MOVIDA 

EM FACE DO SEGURADO. CONDENAÇÃO DIRETA E SOLIDÁRIA. POSSIBILIDADE.

1. Para fi ns do art. 543-C do CPC: Em ação de reparação de danos movida em 
face do segurado, a seguradora denunciada pode ser condenada direta e 
solidariamente junto com este a pagar a indenização devida à vítima, nos 
limites contratados na apólice.

9  Segundo trecho da decisão de afetação, DJe 20/04/12, a matéria é relativa 
“1) à competência para processar e julgar litígio instaurado entre entidade fechada 
de previdência privada e participante de seu plano de benefícios e 2) à incorporação 
aos proventos de complementação de aposentadoria da parcela denominada cesta-
alimentação, concedida aos empregados em atividade mediante convenção coletiva de 
trabalho”.
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2. Recurso especial não provido.

(REsp 925130/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado 
em 08/02/2012, DJe 20/04/2012) – Tema (s): 469

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Descabimento de ação do terceiro prejudicado ajuizada direta e 
exclusivamente em face da seguradora do apontado causador do dano – 
seguro de responsabilidade civil facultativo – obrigação da seguradora de 
ressarcir danos sofridos por terceiros – pressuposto da responsabilidade civil 
do segurado, a qual não pode ser reconhecida em demanda na qual este não 
interveio

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C 

DO CPC. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS AJUIZADA DIRETA E EXCLUSIVAMENTE EM FACE 

DA SEGURADORA DO SUPOSTO CAUSADOR. DESCABIMENTO COMO REGRA.

1. Para fi ns do art. 543-C do CPC: 

1.1. Descabe ação do terceiro prejudicado ajuizada direta e 
exclusivamente em face da seguradora do apontado causador do dano.

1.2. No seguro de responsabilidade civil facultativo, a obrigação da 
seguradora de ressarcir danos sofridos por terceiros pressupõe a 
responsabilidade civil do segurado, a qual, de regra, não poderá ser 
reconhecida em demanda na qual este não interveio, sob pena de 
vulneração do devido processo legal e da ampla defesa.

2. Recurso especial não provido.

(REsp 962230/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 08/02/2012, DJe 20/04/2012) – Tema (s): 471

Trânsito em julgado: SIM

1.6. Contratos a envolver custeio de serviços públicos de energia elétrica e 
telefonia

a) fi nanciamento de rede de eletrifi cação rural

Participação fi nanceira do consumidor no custeio de construção de rede 
elétrica – situação que, por si só, não é ilegal – contratos regidos pelo Decreto 
41.019/57 – consumidor que solicitara a extensão da rede de eletrifi cação 
rural – ausência, via de regra, do direito à restituição dos valores aportados

FINANCIAMENTO DE REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO 

DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE REDE 

ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. ILEGALIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. 

DESCABIMENTO.
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Para efeitos do art. 543-C do CPC: 

1. A participação fi nanceira do consumidor no custeio de construção de 
rede elétrica não é, por si só, ilegal, uma vez que, na vigência do Decreto 
n. 41.019/57, havia previsão normativa de obras que deviam ser custeadas 
pela concessionária (art. 141), pelo consumidor (art. 142), ou por ambos 
(art. 138 e art. 140).

2. Em contratos regidos pelo Decreto n. 41.019/57, o consumidor que 
solicitara a extensão da rede de eletrifi cação rural não tem direito à 
restituição dos valores aportados, salvo na hipótese de (i) ter adiantado 
parcela que cabia à concessionária - em caso de responsabilidade conjunta 
(arts. 138 e 140) - ou (ii) ter custeado obra cuja responsabilidade era 
exclusiva da concessionária (art. 141). Leva-se em consideração, em ambos 
os casos, a normatização editada pelo Departamento Nacional de Águas e 
Energia Elétrica - DNAEE, que defi nia os encargos de responsabilidade da 
concessionária e do consumidor, relativos a pedidos de extensão de redes 
de eletrifi cação, com base na natureza de cada obra.

3. À míngua de comprovação de que os valores cuja restituição se pleiteia 
eram de responsabilidade da concessionária, não sendo o caso de inversão 
do ônus da prova e não existindo previsão contratual para o reembolso, o 
pedido de devolução deve ser julgado improcedente.

(...) 5. Recurso especial não provido.

(REsp 1243646/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 10/04/2013, DJe 16/04/2013)10 – Tema (s): 575

Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Ressarcimento dos valores pagos a título de participação fi nanceira do 
consumidor no custeio de construção de rede elétrica – prescrição

FINANCIAMENTO DE REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO 

DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE REDE 

ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES APORTADOS. 

PRESCRIÇÃO.

Para efeitos do art. 543-C do CPC: 

1. Nas ações em que se pleiteia o ressarcimento dos valores pagos a título 
de participação fi nanceira do consumidor no custeio de construção de rede 

10  Neste processo, há o registro de que “os contratos foram fi rmados em 1989 e 
aplica-se o que dispõe o Decreto n. 41.019/57, afastando-se as regras do Código de Defesa 
do Consumidor”, razão pela qual a matéria foi catalogada neste capítulo.
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elétrica, a prescrição deve ser analisada, separadamente, a partir de duas 
situações: (i) pedido relativo a valores cujo ressarcimento estava previsto 
em instrumento contratual e que ocorreria após o transcurso de certo prazo 
a contar do término da obra (pacto geralmente denominado de “Convênio 
de Devolução”); (ii) pedido relativo a valores para cujo ressarcimento não 
havia previsão contratual (pactuação prevista em instrumento, em regra, 
nominado de “Termo de Contribuição”).

1.2. No primeiro caso (i), “prescreve em 20 (vinte) anos, na vigência do 
Código Civil de 1916, e em 5 (cinco) anos, na vigência do Código Civil de 2002, 
a pretensão de cobrança dos valores aportados para a construção de rede 
de eletrifi cação rural, [...] respeitada a regra de transição prevista no art. 
2.028 do Código Civil de 2002” (REsp 1.063.661/RS, SEGUNDA SEÇÃO, julgado 
em 24/02/2010);

1.3. No segundo caso (ii), a pretensão prescreve em 20 (vinte) anos, na 
vigência do Código Civil de 1916, e em 3 (três) anos, na vigência do Código 
Civil de 2002, por se tratar de demanda fundada em enriquecimento sem 
causa (art. 206, § 3º, inciso IV), observada, igualmente, a regra de transição 
prevista no art. 2.028 do Código Civil de 2002.

(...) 3. Recurso especial a que se dá provimento.

(REsp 1249321/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 10/04/2013, DJe 16/04/2013) – Tema (s): 560

Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. COBRANÇA DOS 

VALORES APORTADOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA, NA VIGÊNCIA DO CC/16, E QUINQUENAL, 

NA VIGÊNCIA DO CC/02, RESPEITADA A REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART. 2.028/CC02.

1. Para efeitos do art. 543-C do CPC: prescreve em 20 (vinte) anos, na vigência 
do Código Civil de 1916, e em 5 (cinco) anos, na vigência do Código Civil de 
2002, a pretensão de cobrança dos valores aportados para a construção de 
rede de eletrifi cação rural, posteriormente incorporada ao patrimônio da 
CEEE/RGE, respeitada a regra de transição prevista no art. 2.028 do Código 
Civil de 2002.

2. Recurso especial provido para afastar a prescrição decretada e determinar o 
retorno dos autos ao Tribunal a quo.

(REsp 1063661/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 24/02/2010, DJe 08/03/2010) – Tema (s): 310, 311

Trânsito em julgado: SIM
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b) planta comunitária de telefonia

Nota 1: no item “Do Direito Empresarial”, há vários outros precedentes sobre telefonia 
(em especial, a envolver a parte Brasil Telecom).

Nota 2: sobre a aplicação de índices de defl ação na correção monetária de crédito 
oriundo de título executivo judicial em processo que envolvia planta comunitária de 
telefonia, consultar Direito Processual Civil, “Sentença e coisa julgada”.

Brasil Telecom – planta comunitária de telefonia – validade da previsão 
contratual ou regulamentar que desobrigue a companhia de subscrever 
ações em nome do consumidor ou de lhe restituir o valor investido

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. CIVIL. PLANTA COMUNITÁRIA 

DE TELEFONIA - PCT. CLÁUSULA DE DOAÇÃO. VALIDADE.

1. Para fi ns do art. 543-C do CPC: É válida, no sistema de planta comunitária 
de telefonia - PCT, a previsão contratual ou regulamentar que desobrigue a 
companhia de subscrever ações em nome do consumidor ou de lhe restituir 
o valor investido.

2. Caso concreto: (...)

3. Recurso especial provido.

(REsp 1391089/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 26/02/2014, DJe 10/03/2014) – Tema (s): 666

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Brasil Telecom – ressarcimento do valor pago pelo custeio de planta 
comunitária de telefonia – prescrição – irrelevância do ajuizamento de 
ação cautelar coletiva de protesto interruptivo depois que a prescrição já se 
consumou

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. DIREITO 

CIVIL. FINANCIAMENTO DE PLANTAS COMUNITÁRIAS DE TELEFONIA (PCT›S). AÇÃO DE 

RESSARCIMENTO DOS VALORES PAGOS. PRESCRIÇÃO.

1. Para efeitos do art. 543-C do CPC: 

1.1. A pretensão de ressarcimento do valor pago pelo custeio de Plantas 
Comunitárias de Telefonia (PCTs), não existindo previsão contratual de 
reembolso pecuniário ou por ações da companhia, submete-se a prazo 
de prescrição de 20 (vinte) anos, na vigência do Código Civil de 1916 (art. 
177), e de 3 (três) anos, na vigência do Código Civil de 2002, por se tratar de 
demanda fundada em enriquecimento sem causa (art. 206, § 3º, inciso IV), 
observada a fórmula de transição prevista no art. 2.028 do mesmo diploma 
legal.
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1.2. É irrelevante o ajuizamento de ação cautelar coletiva de protesto 
interruptivo depois que a prescrição já se consumou.

(...) 3. Recurso especial não provido.

(REsp 1225166/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 24/04/2013, DJe 12/06/2013) – Tema (s): 574

Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Obs: o REsp 1220934/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 24/04/2013, DJe 12/06/2013, tem conteúdo igual ao item 1.1, com 
pequenas alterações no que diz respeito ao caso concreto.

Trânsito em julgado: SIM

CAPÍTULO 2 – DOS TÍTULOS DE CRÉDITO

2.1. Cheque

Cheque pós-datado – ampliação do prazo de apresentação à instituição 
fi nanceira sacada – necessidade de espelhar a data de emissão estampada 
no campo específi co da cártula – possibilidade, no prazo para a execução 
cambial, do protesto cambiário de cheque, com a indicação do emitente como 
devedor

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DIREITO CAMBIÁRIO E PROTESTO 

EXTRAJUDICIAL. CHEQUE. ORDEM DE PAGAMENTO À VISTA. CÁRTULA ESTAMPANDO, NO 

CAMPO ESPECÍFICO, DATA DE EMISSÃO DIVERSA DA PACTUADA PARA SUA APRESENTAÇÃO. 

CONSIDERA-SE, PARA CONTAGEM DO PRAZO DE APRESENTAÇÃO, AQUELA CONSTANTE 

NO ESPAÇO PRÓPRIO. PROTESTO, COM INDICAÇÃO DO EMITENTE DO CHEQUE COMO 

DEVEDOR, AINDA QUE APÓS O PRAZO DE APRESENTAÇÃO, MAS DENTRO DO PERÍODO 

PARA AJUIZAMENTO DE AÇÃO CAMBIAL DE EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE.

1. As teses a serem fi rmadas, para efeito do art. 1.036 do CPC/2015 (art. 543-C 
do CPC/1973), são as seguintes: a) a pactuação da pós-datação de cheque, 
para que seja hábil a ampliar o prazo de apresentação à instituição 
fi nanceira sacada, deve espelhar a data de emissão estampada no campo 
específi co da cártula; b) sempre será possível, no prazo para a execução 
cambial, o protesto cambiário de cheque, com a indicação do emitente 
como devedor.

2. No caso concreto, recurso especial parcialmente provido.

(REsp 1423464/SC, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 27/04/2016, DJe 27/05/2016) – Tema (s): 945

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................
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Ações utilizadas pelo portador para cobrança de cheque – correção monetária 
e juros de mora – termo inicial

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. CHEQUE. INEXISTÊNCIA DE 

QUITAÇÃO REGULAR DO DÉBITO REPRESENTADO PELA CÁRTULA. TESE DE QUE OS JUROS 

DE MORA DEVEM FLUIR A CONTAR DA CITAÇÃO, POR SE TRATAR DE AÇÃO MONITÓRIA. 

DESCABIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS. TEMAS DE DIREITO 

MATERIAL, DISCIPLINADOS PELO ART. 52, INCISOS, DA LEI N. 7.357/1985.

1. A tese a ser fi rmada, para efeito do art. 1.036 do CPC/2015 (art. 543-C do 
CPC/1973), é a seguinte: “Em qualquer ação utilizada pelo portador para 
cobrança de cheque, a correção monetária incide a partir da data de 
emissão estampada na cártula, e os juros de mora a contar da primeira 
apresentação à instituição fi nanceira sacada ou câmara de compensação”.

2. No caso concreto, recurso especial não provido.

(REsp 1556834/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 22/06/2016, DJe 10/08/2016) – Tema (s): 942

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Ação monitória ajuizada em face do emitente de cheque prescrito – prazo 
prescricional

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C 

DO CPC. AÇÃO MONITÓRIA APARELHADA EM CHEQUE PRESCRITO. PRAZO QUINQUENAL 

PARA AJUIZAMENTO DA AÇÃO. INCIDÊNCIA DA REGRA PREVISTA NO ART. 206, § 5º, INCISO 

I, DO CÓDIGO CIVIL.

1. Para fi ns do art. 543-C do Código de Processo Civil: “O prazo para ajuizamento 
de ação monitória em face do emitente de cheque sem força executiva é 
quinquenal, a contar do dia seguinte à data de emissão estampada na 
cártula”.

2. Recurso especial provido.

(REsp 1101412/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 11/12/2013, DJe 03/02/2014) – Tema (s): 628

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Ação monitória ajuizada em face do emitente de cheque prescrito – 
desnecessidade de menção ao negócio jurídico subjacente à emissão da 
cártula

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C 

DO CPC. AÇÃO MONITÓRIA APARELHADA EM CHEQUE PRESCRITO. DISPENSA DA MENÇÃO 

À ORIGEM DA DÍVIDA.
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1. Para fi ns do art. 543-C do CPC: Em ação monitória fundada em cheque 
prescrito, ajuizada em face do emitente, é dispensável menção ao negócio 
jurídico subjacente à emissão da cártula.

2. No caso concreto, recurso especial parcialmente provido.

(REsp 1094571/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 04/02/2013, DJe 14/02/2013) – Tema (s): 564

Trânsito em julgado: SIM

2.2. Duplicata

Endosso translativo – endossatário que recebe a duplicata com vício 
formal, sendo inexistente a causa para conferir lastro à emissão do título 
– responsabilidade pelos danos causados diante de protesto indevido, 
ressalvado direito de regresso contra endossantes e avalistas

DIREITO CIVIL E CAMBIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 

ART. 543-C DO CPC. DUPLICATA DESPROVIDA DE CAUSA RECEBIDA POR ENDOSSO 

TRANSLATIVO. PROTESTO. RESPONSABILIDADE DO ENDOSSATÁRIO.

1. Para efeito do art. 543-C do CPC: O endossatário que recebe, por endosso 
translativo, título de crédito contendo vício formal, sendo inexistente a 
causa para conferir lastro a emissão de duplicata, responde pelos danos 
causados diante de protesto indevido, ressalvado seu direito de regresso 
contra os endossantes e avalistas.

2. Recurso especial não provido.

(REsp 1213256/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 28/09/2011, DJe 14/11/2011) – Tema (s): 465

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Endosso-mandato – responsabilidade por danos materiais e morais do 
endossatário que recebe o título de crédito e o leva a protesto se extrapolar os 
poderes de mandatário ou em razão de ato culposo próprio

DIREITO CIVIL E CAMBIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 

ART. 543-C DO CPC. DUPLICATA RECEBIDA POR ENDOSSO-MANDATO. PROTESTO. 

RESPONSABILIDADE DO ENDOSSATÁRIO. NECESSIDADE DE CULPA.

1. Para efeito do art. 543-C do CPC: Só responde por danos materiais e morais 
o endossatário que recebe título de crédito por endosso-mandato e o leva 
a protesto se extrapola os poderes de mandatário ou em razão de ato 
culposo próprio, como no caso de apontamento depois da ciência acerca do 
pagamento anterior ou da falta de higidez da cártula.

2. Recurso especial não provido.
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(REsp 1063474/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 28/09/2011, DJe 17/11/2011) – Tema (s): 463, 464

Trânsito em julgado: SIM

2.3. Nota promissória

Ação monitória ajuizada em face do emitente de nota promissória prescrita 
– prazo prescricional

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C 

DO CPC. AÇÃO MONITÓRIA APARELHADA EM NOTA PROMISSÓRIA PRESCRITA. PRAZO 

QUINQUENAL PARA AJUIZAMENTO DA AÇÃO. INCIDÊNCIA DA REGRA PREVISTA NO ART. 

206, § 5º, INCISO I, DO CÓDIGO CIVIL.

1. Para fi ns do art. 543-C do Código de Processo Civil: “O prazo para ajuizamento 
de ação monitória em face do emitente de nota promissória sem força 
executiva é quinquenal, a contar do dia seguinte ao vencimento do título”.

2. Recurso especial provido.

(REsp 1262056/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 11/12/2013, DJe 03/02/2014) – Tema (s): 641

Trânsito em julgado: SIM

2.4. Cédula de crédito bancário

Possibilidade da emissão de cédula de crédito bancário para documentar a 
abertura de crédito em conta-corrente, nas modalidades de crédito rotativo 
ou cheque especial

DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A 

CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE. LEI N. 10.931/2004. POSSIBILIDADE 

DE QUESTIONAMENTO ACERCA DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS RELATIVOS 

AOS DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO ART. 28 DA LEI REGENTE.

1. Para fi ns do art. 543-C do CPC: A Cédula de Crédito Bancário é título executivo 
extrajudicial, representativo de operações de crédito de qualquer natureza, 
circunstância que autoriza sua emissão para documentar a abertura de 
crédito em conta-corrente, nas modalidades de crédito rotativo ou cheque 
especial. O título de crédito deve vir acompanhado de claro demonstrativo 
acerca dos valores utilizados pelo cliente, trazendo o diploma legal, de 
maneira taxativa, a relação de exigências que o credor deverá cumprir, de 
modo a conferir liquidez e exequibilidade à Cédula (art. 28, § 2º, incisos I e 
II, da Lei n. 10.931/2004).

3. No caso concreto, recurso especial não provido.
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(REsp 1291575/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 14/08/2013, DJe 02/09/2013) – Tema (s): 576

Trânsito em julgado: SIM

2.5. Cédula de crédito rural

Capitalização de juros – admissibilidade em periodicidade inferior à semestral

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATOS DE 

CRÉDITO RURAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL COMPLETA. 

INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. CPC, ART. 543-

C. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. EXPRESSA PREVISÃO CONTRATUAL. COBRANÇA. 

LEGITIMIDADE. ENUNCIADO 93 DA SÚMULA DO STJ. PRECEDENTES. MORA CARACTERIZADA. 

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. ENCARGOS MORATÓRIOS. CUMULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE, 

NO CASO CONCRETO.

(...) 2. Nos termos do enunciado 93 da Súmula do STJ, nos contratos de crédito 
rural, admite-se a pactuação de cláusula que preveja a capitalização mensal dos 
juros.

3. O deferimento da cobrança da comissão de permanência, sem recurso da 
parte adversa, apesar de constituir encargo sem previsão legal para a espécie, 
impede a cumulação com os demais encargos da mora.

4. Tese para os efeitos do art. 543-C do CPC: “A legislação sobre cédulas de 
crédito rural admite o pacto de capitalização de juros em periodicidade 
inferior à semestral”.

5. Recurso especial conhecido e parcialmente provido.

(REsp 1333977/MT, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 26/02/2014, DJe 12/03/2014) – Tema (s): 654

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Repetição de indébito de contrato de cédula de crédito rural – prazo 
prescricional – termo inicial

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (CPC/73, ART. 543-C). 

PROCESSUAL CIVIL. CIVIL E BANCÁRIO. CÉDULA DE CRÉDITO RURAL. AÇÃO DE REPETIÇÃO 

DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. PRAZO: VINTENÁRIO NO CÓDIGO CIVIL/1916 (ART. 177); 

TRIENAL NO CÓDIGO CIVIL/2002 (ART. 206, § 3º, IV). TERMO INICIAL: DATA DO PAGAMENTO. 

CASO CONCRETO: RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO.

1. Para fi ns do art. 543-C do Código de Processo Civil de 1973: 

1.1. “A pretensão de repetição de indébito de contrato de cédula de crédito 
rural prescreve no prazo de vinte anos, sob a égide do art. 177 do Código 
Civil de 1916, e de três anos, sob o amparo do art. 206, § 3º, IV, do Código Civil 
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de 2002, observada a norma de transição do art. 2.028 desse último Diploma 
Legal”; 1.2. “O termo inicial da prescrição da pretensão de repetição de 
indébito de contrato de cédula de crédito rural é a data da efetiva lesão, ou 
seja, do pagamento”. 

2. Caso concreto: (...)

3. Recurso especial a que se nega provimento.

(REsp 1361730/RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 
10/08/2016, DJe 28/10/2016) – Tema (s): 919

Os ED a seguir opostos foram julgados prejudicados.

Trânsito em julgado: SIM

2.6. Protesto extrajudicial de título de crédito

Intimação – necessidade de o tabelião, antes de intimar o devedor por 
edital, esgotar os meios de localização mediante intimação por via postal no 
endereço fornecido por aquele que procedeu ao apontamento do protesto – 
possibilidade, à escolha do credor, do protesto de cédula de crédito bancário 
garantida por alienação fi duciária no tabelionato em que se situa a praça de 
pagamento indicada no título ou no domicílio do devedor

PROTESTO EXTRAJUDICIAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. OS 

TABELIÃES DEVEM VELAR PELA AUTENTICIDADE, PUBLICIDADE E SEGURANÇA DOS ATOS. 

EM CASO DE PROTESTO DE TÍTULOS OU OUTROS DOCUMENTOS DE DÍVIDA, O TABELIÃO, 

AINDA QUE O DEVEDOR RESIDA EM MUNICÍPIO DIVERSO DAQUELE DA SERVENTIA, DEVE 

SEMPRE BUSCAR EFETUAR A INTIMAÇÃO, POR VIA POSTAL. PROTESTO DE CÉDULA DE 

CRÉDITO BANCÁRIO. POSSIBILIDADE DE SER REALIZADO NO CARTÓRIO DE PROTESTO DO 

DOMICÍLIO DO DEVEDOR OU NO CARTÓRIO EM QUE SE SITUA A PRAÇA DE PAGAMENTO 

INDICADA NO TÍTULO, CABENDO A ESCOLHA AO CREDOR.

Para fi ns do art. 543-C do CPC: 

1. O tabelião, antes de intimar o devedor por edital, deve esgotar os meios de 
localização, notadamente por meio do envio de intimação por via postal, no 
endereço fornecido por aquele que procedeu ao apontamento do protesto; 

2. É possível, à escolha do credor, o protesto de cédula de crédito bancário 
garantida por alienação fi duciária, no tabelionato em que se situa a praça 
de pagamento indicada no título ou no domicílio do devedor.

3. No caso concreto, recurso especial provido.

(REsp 1398356/MG, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, Rel. p/ Acórdão 
Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 24/02/2016, DJe 
30/03/2016) – Tema (s): 921

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................
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Documento hábil para o protesto extrajudicial – sustação de protesto de título 
– necessidade de prévio oferecimento de contracautela

SUSTAÇÃO DE PROTESTO EXTRAJUDICIAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. TUTELA CAUTELAR PARA SUSTAÇÃO DE PROTESTO 

CAMBIÁRIO. A TEOR DO ART. 17, § 1º, DA LEI N. 9.492/1997, A SUSTAÇÃO JUDICIAL DO 

PROTESTO IMPLICA QUE O TÍTULO SÓ PODERÁ SER PAGO, PROTESTADO OU RETIRADO DO 

CARTÓRIO COM AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. MEDIDA QUE RESULTA EM RESTRIÇÃO A DIREITO 

DO CREDOR. NECESSIDADE DE OFERECIMENTO DE CONTRACAUTELA, PREVIAMENTE À 

EXPEDIÇÃO DE MANDADO OU OFÍCIO AO CARTÓRIO DE PROTESTO PARA SUSTAÇÃO DO 

PROTESTO.

1. Para fi ns do art. 543-C do Código de Processo Civil: A legislação de regência 
estabelece que o documento hábil a protesto extrajudicial é aquele que 
caracteriza prova escrita de obrigação pecuniária líquida, certa e exigível. 
Portanto, a sustação de protesto de título, por representar restrição a 
direito do credor, exige prévio oferecimento de contracautela, a ser fi xada 
conforme o prudente arbítrio do magistrado.

2. Recurso especial não provido.

(REsp 1340236/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 14/10/2015, DJe 26/10/2015) – Tema (s): 902

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Protesto de título de crédito ou de outro documento de dívida – Lei 9.492/97 
– incumbência do devedor, salvo inequívoca pactuação em sentido contrário, 
após a quitação da dívida, de providenciar o cancelamento do protesto 

CANCELAMENTO DE PROTESTO EXTRAJUDICIAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO 

DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. ÔNUS DO CANCELAMENTO DO PROTESTO 

LEGITIMAMENTE EFETUADO. DEVEDOR. CONFORME DISPÕE O ART. 2º DA LEI N. 9.492/1997, 

OS SERVIÇOS CONCERNENTES AO PROTESTO FICAM SUJEITOS AO REGIME ESTABELECIDO 

NESTA LEI. ALEGAÇÃO DE O DÉBITO TER SIDO CONTRAÍDO EM RELAÇÃO DE CONSUMO. 

IRRELEVÂNCIA, POR SE TRATAR DE PROCEDIMENTO SUBMETIDO A REGRAMENTO 

ESPECÍFICO.

1. Para fi ns do art. 543-C do Código de Processo Civil: “No regime próprio 
da Lei n. 9.492/1997, legitimamente protestado o título de crédito ou 
outro documento de dívida, salvo inequívoca pactuação em sentido 
contrário, incumbe ao devedor, após a quitação da dívida, providenciar o 
cancelamento do protesto”.

2. Recurso especial não provido.

(REsp 1339436/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 10/09/2014, DJe 24/09/2014) – Tema (s): 725

Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM
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CAPÍTULO 3 – DA RESPONSABILIDADE CIVIL

3.1. Obrigação de indenizar

Nota: quanto à responsabilidade civil das instituições fi nanceiras por fraude praticada 
por terceiros, consultar o item “Dos contratos em geral – contratos bancários”.

a) por acidente de transporte

Acidente ferroviário – atropelamento de pedestre na via férrea – 
responsabilidade da concessionária afastada apenas quando cabalmente 
demonstrada a culpa exclusiva da vítima

RESPONSABILIDADE CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO 

ART. 543-C DO CPC. ACIDENTE FERROVIÁRIO. VÍTIMA FATAL. COMPROVADA A CULPA 

EXCLUSIVA DA VÍTIMA NA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA 7 DO STJ. NÃO COMPROVAÇÃO 

DO DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NOS MOLDES EXIGIDOS PELO RISTJ.

1. A culpa da prestadora do serviço de transporte ferroviário confi gura-se no 
caso de atropelamento de transeunte na via férrea quando existente omissão 
ou negligência do dever de vedação física das faixas de domínio da ferrovia 
com muros e cercas bem como da sinalização e da fi scalização dessas medidas 
garantidoras da segurança na circulação da população. Precedentes.

2. A responsabilidade civil do Estado ou de delegatário de serviço público, no caso 
de conduta omissiva, só se desenhará quando presentes estiverem os elementos 
que caracterizam a culpa, a qual se origina, na espécie, do descumprimento do 
dever legal atribuído ao Poder Público de impedir a consumação do dano.

3. A exemplo de outros diplomas legais anteriores, o Regulamento dos 
Transportes Ferroviários (Decreto 1.832/1996) disciplinou a segurança nos 
serviços ferroviários (art. 1º, inciso IV), impondo às administrações ferroviárias 
o cumprimento de medidas de segurança e regularidade do tráfego (art. 4º, I) 
bem como, nos termos do inciso IV do art. 54, a adoção de “medidas de natureza 
técnica, administrativa, de segurança e educativas destinadas a prevenir 
acidentes”. Outrossim, atribuiu-lhes a função de vigilância, inclusive, quando 
necessário, em ação harmônica com as autoridades policiais (art. 55).

4. Assim, o descumprimento das medidas de segurança impostas por lei, 
desde que aferido pelo Juízo de piso, ao qual compete a análise das questões 
fático-probatórias, caracteriza inequivocamente a culpa da concessionária de 
transporte ferroviário e o consequente dever de indenizar.

5. A despeito de situações fáticas variadas no tocante ao descumprimento 
do dever de segurança e vigilância contínua das vias férreas, a 
responsabilização da concessionária é uma constante, passível de ser elidida 
tão somente quando cabalmente comprovada a culpa exclusiva da vítima. 
Para os fi ns da sistemática prevista no art. 543-C do CPC, citam-se algumas 
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situações: (i) existência de cercas ao longo da via, mas caracterizadas pela 
sua vulnerabilidade, insuscetíveis de impedir a abertura de passagens 
clandestinas, ainda quando existente passarela nas imediações do local do 
sinistro; (ii) a própria inexistência de cercadura ao longo de toda a ferrovia; 
(iii) a falta de vigilância constante e de manutenção da incolumidade dos 
muros destinados à vedação do acesso à linha férrea pelos pedestres; (iv) 
a ausência parcial ou total de sinalização adequada a indicar o perigo 
representado pelo tráfego das composições.

(...) 8. Recurso especial não conhecido. Acórdão submetido ao regime do art. 
543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1210064/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 08/08/2012, DJe 31/08/2012) – Tema (s): 517

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Acidente ferroviário – atropelamento de pedestre na via férrea – concorrência 
de causas – redução da indenização por dano moral pela metade

RESPONSABILIDADE CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO 

ART. 543-C DO CPC. ACIDENTE FERROVIÁRIO. VÍTIMA FATAL. CONCORRÊNCIA DE CAUSAS: 

CONDUTA IMPRUDENTE DA VÍTIMA E DESCUMPRIMENTO DO DEVER LEGAL DE SEGURANÇA 

E FISCALIZAÇÃO DA LINHA FÉRREA. REDUÇÃO DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS PELA 

METADE. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. NÃO COMPROVAÇÃO DE DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA PELOS GENITORES. VÍTIMA MAIOR COM QUATRO FILHOS. SÚMULA 7 DO STJ.

1. A responsabilidade civil do Estado ou de delegatário de serviço público, no caso 
de conduta omissiva, só se concretiza quando presentes estiverem os elementos 
que caracterizam a culpa, a qual se origina, na espécie, do descumprimento 
do dever legal atribuído ao Poder Público de impedir a consumação do dano. 
Nesse segmento, para confi guração do dever de reparação da concessionária 
em decorrência de atropelamento de transeunte em via férrea, devem ser 
comprovados o fato administrativo, o dano, o nexo direto de causalidade e a 
culpa.

2. A culpa da prestadora do serviço de transporte ferroviário confi gura-se, no 
caso de atropelamento de transeunte na via férrea, quando existente omissão 
ou negligência do dever de vedação física das faixas de domínio da ferrovia - 
com muros e cercas - bem como da sinalização e da fi scalização dessas medidas 
garantidoras da segurança na circulação da população. Precedentes.

3. A exemplo de outros diplomas legais anteriores, o Regulamento dos 
Transportes Ferroviários (Decreto 1.832/1996) disciplinou a segurança nos 
serviços ferroviários (art. 1º, inciso IV), impondo às administrações ferroviárias 
o cumprimento de medidas de segurança e regularidade do tráfego (art. 4º, I) 
bem como, nos termos do inciso IV do art. 54, a adoção de “medidas de natureza 
técnica, administrativa, de segurança e educativas destinadas a prevenir 
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acidentes”. Outrossim, atribuiu-lhes a função de vigilância, inclusive, quando 
necessário, em ação harmônica com as autoridades policiais (art. 55). (...)

5. Para efeitos do art. 543-C do CPC: no caso de atropelamento de pedestre em 
via férrea, confi gura-se a concorrência de causas, impondo a redução da 
indenização por dano moral pela metade, quando: (i) a concessionária do 
transporte ferroviário descumpre o dever de cercar e fi scalizar os limites da 
linha férrea, mormente em locais urbanos e populosos, adotando conduta 
negligente no tocante às necessárias práticas de cuidado e vigilância 
tendentes a evitar a ocorrência de sinistros; e (ii) a vítima adota conduta 
imprudente, atravessando a via férrea em local inapropriado.

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta extensão, parcialmente 
provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 
08/2008.

(REsp 1172421/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 08/08/2012, DJe 19/09/2012) – Tema (s): 518

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Concessão da exploração do serviço de transporte ferroviário de passageiros 
em favor da Supervia, mediante prévio procedimento licitatório – ausência de 
sucessão empresarial com a Flumitrens – ilegitimidade passiva da Supervia 
para responder por ilícitos praticados pela Flumitrens quando esta operava o 
serviço de transporte ferroviário de passageiros

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ACIDENTE FERROVIÁRIO. 

CONCESSÃO DE EXPLORAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO DE 

PASSAGEIROS. FLUMITRENS E SUPERVIA. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE SUCESSÃO 

EMPRESARIAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA SUPERVIA PARA RESPONDER POR 

ILÍCITOS ATRIBUÍDOS À FLUMITRENS.

1. Para efeito do art. 543-C do Código de Processo Civil, fi cam aprovadas as 
seguintes teses: I) a concessão da exploração do serviço de transporte 
ferroviário de passageiros em favor da Supervia, mediante prévio 
procedimento licitatório, não implicou sucessão empresarial entre esta e a 
Flumitrens; II) a Supervia não tem legitimidade para responder por ilícitos 
praticados pela Flumitrens à época em que operava o serviço de transporte 
ferroviário de passageiros.

2. Recurso especial da concessionária provido, com sua exclusão do polo passivo 
da execução.

(REsp 1120620/RJ, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 
24/10/2012, DJe 29/10/2012) – Tema (s): 467, 468

Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM
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b) por dano ambiental

Rompimento de barragem em Minas Gerais (janeiro de 2007)

RESPONSABILIDADE CIVIL POR DANO AMBIENTAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO 

DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. DANOS DECORRENTES DO ROMPIMENTO DE 

BARRAGEM. ACIDENTE AMBIENTAL OCORRIDO, EM JANEIRO DE 2007, NOS MUNICÍPIOS 

DE MIRAÍ E MURIAÉ, ESTADO DE MINAS GERAIS. TEORIA DO RISCO INTEGRAL. NEXO DE 

CAUSALIDADE.

1. Para fi ns do art. 543-C do Código de Processo Civil: a) a responsabilidade por 
dano ambiental é objetiva, informada pela teoria do risco integral, sendo o 
nexo de causalidade o fator aglutinante que permite que o risco se integre 
na unidade do ato, sendo descabida a invocação, pela empresa responsável 
pelo dano ambiental, de excludentes de responsabilidade civil para afastar 
sua obrigação de indenizar; b) em decorrência do acidente, a empresa 
deve recompor os danos materiais e morais causados e c) na fi xação da 
indenização por danos morais, recomendável que o arbitramento seja feito 
caso a caso e com moderação, proporcionalmente ao grau de culpa, ao nível 
socioeconômico do autor e, ainda, ao porte da empresa, orientando-se o juiz 
pelos critérios sugeridos pela doutrina e jurisprudência, com razoabilidade, 
valendo-se de sua experiência e bom senso, atento à realidade da vida 
e às peculiaridades de cada caso, de modo que, de um lado, não haja 
enriquecimento sem causa de quem recebe a indenização e, de outro, haja 
efetiva compensação pelos danos morais experimentados por aquele que 
fora lesado.

2. No caso concreto, recurso especial a que se nega provimento.

(REsp 1374284/MG, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 27/08/2014, DJe 05/09/2014) – Tema (s): 707

Os ED a seguir opostos foram parcialmente acolhidos sem efeitos infringentes, 
apenas para “concluir que não assiste razão à recorrente relativamente à 
indicada contrariedade ao artigo 333, inciso I, do CPC”.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Vazamento de Nafta, em decorrência de colisão do navio N-T Norma no Porto 
de Paranaguá, no Paraná (outubro de 2001) – ação de indenização movida por 
pescador profi ssional artesanal contra a Petrobrás 

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - DANOS MATERIAIS E MORAIS A PESCADORES CAUSADOS POR 

POLUIÇÃO AMBIENTAL POR VAZAMENTO DE NAFTA, EM DECORRÊNCIA DE COLISÃO DO 

NAVIO N-T NORMA NO PORTO DE PARANAGUÁ – 1) PROCESSOS DIVERSOS DECORRENTES 

DO MESMO FATO, POSSIBILIDADE DE TRATAMENTO COMO RECURSO REPETITIVO DE TEMAS 

DESTACADOS PELO PRESIDENTE DO TRIBUNAL, À CONVENIÊNCIA DE FORNECIMENTO DE 

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL UNIFORME SOBRE CONSEQUÊNCIAS JURÍDICAS DO FATO, 

QUANTO A MATÉRIAS REPETITIVAS; 2) TEMAS: A) CERCEAMENTO DE DEFESA INEXISTENTE 
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NO JULGAMENTO ANTECIPADO, ANTE OS ELEMENTOS DOCUMENTAIS SUFICIENTES; 

B) LEGITIMIDADE DE PARTE DA PROPRIETÁRIA DO NAVIO TRANSPORTADOR DE CARGA 

PERIGOSA, DEVIDO A RESPONSABILIDADE OBJETIVA. PRINCÍPIO DO POLUIDOR-PAGADOR; 

C) INADMISSÍVEL A EXCLUSÃO DE RESPONSABILIDADE POR FATO DE TERCEIRO; D) DANOS 

MORAL E MATERIAL CARACTERIZADOS; E) JUROS MORATÓRIOS: INCIDÊNCIA A PARTIR DA 

DATA DO EVENTO DANOSO - SÚMULA 54/STJ; F) SUCUMBÊNCIA. 3) IMPROVIMENTO DO 

RECURSO, COM OBSERVAÇÃO.

1. É admissível, no sistema dos Recursos Repetitivos (CPC, art. 543-C e Resolução 
STJ 08/08), defi nir, para vítimas do mesmo fato, em condições idênticas, teses 
jurídicas uniformes para as mesmas consequências jurídicas.

2. Teses fi rmadas: a) Não cerceamento de defesa ao julgamento antecipado 
da lide. Não confi gura cerceamento de defesa o julgamento antecipado 
da lide (CPC, art. 330, I e II) de processo de ação de indenização por danos 
materiais e morais, movida por pescador profi ssional artesanal contra a 
Petrobrás, decorrente de impossibilidade de exercício da profi ssão, em 
virtude de poluição ambiental causada por derramamento de nafta devido 
a avaria do Navio “N-T Norma”, a 18.10.2001, no Porto de Paranaguá, 
pelo período em que suspensa a pesca pelo Ibama (da data do fato até 
14.11.2001); b) Legitimidade ativa ad causam. É parte legítima para ação de 
indenização supra referida o pescador profi ssional artesanal, com início de 
atividade profi ssional registrada no Departamento de Pesca e Aquicultura 
do Ministério da Agricultura, e do Abastecimento anteriormente ao fato, 
ainda que a emissão da carteira de pescador profi ssional tenha ocorrido 
posteriormente, não havendo a ré alegado e provado falsidade dos dados 
constantes do registro e provado haver recebido atenção do poder público 
devido a consequências profi ssionais do acidente; c) Inviabilidade de 
alegação de culpa exclusiva de terceiro, ante a responsabilidade objetiva. 
A alegação de culpa exclusiva de terceiro pelo acidente em causa, como 
excludente de responsabilidade, deve ser afastada, ante a incidência 
da teoria do risco integral e da responsabilidade objetiva ínsita ao 
dano ambiental (art. 225, § 3º, da CF e do art. 14, § 1º, da Lei nº 6.938/81), 
responsabilizando o degradador em decorrência do princípio do poluidor-
pagador. d) Confi guração de dano moral. Patente o sofrimento intenso 
de pescador profi ssional artesanal, causado pela privação das condições 
de trabalho, em consequência do dano ambiental, é também devida a 
indenização por dano moral, fi xada, por equidade, em valor equivalente a 
um salário-mínimo. e) Termo inicial de incidência dos juros moratórios na 
data do evento danoso. Nos termos da Súmula 54/STJ, os juros moratórios 
incidem a partir da data do fato, no tocante aos valores devidos a título de 
dano material e moral; f) Ônus da sucumbência. Prevalecendo os termos da 
Súmula 326/STJ, a condenação em montante inferior ao postulado na inicial 
não afasta a sucumbência mínima, de modo que não se redistribuem os 
ônus da sucumbência.

3. Recurso Especial improvido, com observação de que julgamento das teses ora 
fi rmadas visa a equalizar especifi camente o julgamento das ações de indenização 
efetivamente movidas diante do acidente ocorrido com o Navio N-T Norma, no 
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Porto de Paranaguá, no dia 18.10.2001, mas, naquilo que encerram teses gerais, 
aplicáveis a consequências de danos ambientais causados em outros acidentes 
semelhantes, serão, como natural, evidentemente considerados nos julgamentos 
a se realizarem.

(REsp 1114398/PR, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 
08/02/2012, DJe 16/02/2012) – Tema (s): 436 e ss.

Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Explosão do navio Vicuña no Porto de Paranaguá, no Paraná (novembro de 
2004) – ação de indenização movida por pescadores

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO 

OCORRÊNCIA. RESPONSABILIDADE CIVIL AMBIENTAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANOS 

EXTRAPATRIMONIAIS. ACIDENTE AMBIENTAL. EXPLOSÃO DO NAVIO VICUÑA. PORTO 

DE PARANAGUÁ. PESCADORES PROFISSIONAIS. PROIBIÇÃO TEMPORÁRIA DE PESCA. 

EMPRESAS ADQUIRENTES DA CARGA TRANSPORTADA. AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE. 

NEXO DE CAUSALIDADE NÃO CONFIGURADO.

1. Ação indenizatória ajuizada por pescadora em desfavor apenas das empresas 
adquirentes (destinatárias) da carga que era transportada pelo navio tanque 
Vicuña no momento de sua explosão, em 15/11/2004, no Porto de Paranaguá. 
Pretensão da autora de se ver compensada por danos morais decorrentes 
da proibição temporária da pesca (2 meses) determinada em virtude da 
contaminação ambiental provocada pelo acidente.

2. Acórdão recorrido que concluiu pela improcedência do pedido ao fundamento 
de não estar confi gurado, na hipótese, nexo de causal capaz de vincular o 
resultado danoso ao comportamento de empresas que, sendo meras adquirentes 
da carga transportada, em nada teriam contribuído para o acidente, nem sequer 
de forma indireta.

3. Consoante a jurisprudência pacífi ca desta Corte, sedimentada inclusive no 
julgamento de recursos submetidos à sistemática dos processos representativos 
de controvérsia (arts. 543-C do CPC/1973 e 1.036 e 1.037 do CPC/2015), “a 
responsabilidade por dano ambiental é objetiva, informada pela teoria do risco 
integral, sendo o nexo de causalidade o fator aglutinante que permite que o 
risco se integre na unidade do ato” (REsp nº 1.374.284/MG).

4. Em que pese a responsabilidade por dano ambiental seja objetiva (e lastreada 
pela teoria do risco integral), faz-se imprescindível, para a confi guração do 
dever de indenizar, a demonstração da existência de nexo de causalidade 
apto a vincular o resultado lesivo efetivamente verifi cado ao comportamento 
(comissivo ou omissivo) daquele a quem se repute a condição de agente causador.

5. No caso, inexiste nexo de causalidade entre os danos ambientais (e morais 
a eles correlatos) resultantes da explosão do navio Vicuña e a conduta das 
empresas adquirentes da carga transportada pela referida embarcação.
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6. Não sendo as adquirentes da carga responsáveis diretas pelo acidente 
ocorrido, só haveria falar em sua responsabilização - na condição de poluidora 
indireta - acaso fosse demonstrado: (i) o comportamento omissivo de sua parte; 
(ii) que o risco de explosão na realização do transporte marítimo de produtos 
químicos adquiridos fosse ínsito às atividades por elas desempenhadas ou (iii) 
que estava ao encargo delas, e não da empresa vendedora, a contratação do 
transporte da carga que lhes seria destinada.

7. Para os fi ns do art. 1.040 do CPC/2015, fi xa-se a seguinte TESE: As empresas 
adquirentes da carga transportada pelo navio Vicunã no momento de 
sua explosão, no Porto de Paranaguá/PR, em 15/11/2004, não respondem 
pela reparação dos danos alegadamente suportados por pescadores da 
região atingida, haja vista a ausência de nexo causal a ligar tais prejuízos 
(decorrentes da proibição temporária da pesca) à conduta por elas 
perpetrada (mera aquisição pretérita do metanol transportado).

8. Recurso especial não provido.

(REsp 1596081/PR, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 25/10/2017, DJe 22/11/2017) – Tema (s): 957

Obs: o REsp 1602106/PR, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 25/10/2017, DJe 22/11/2017, trata do mesmo tema, com 
alterações que dizem respeito apenas ao caso concreto.

Trânsito em julgado (até 31/01/18): NÃO

.......................................................................................................................................................

Vazamento de amônia no Rio Sergipe (outubro de 2008) – ação de indenização 
movida por pescadores contra a Petrobrás – redução da pesca

RESPONSABILIDADE CIVIL POR DANO AMBIENTAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO 

DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. DANOS DECORRENTES DE VAZAMENTO DE 

AMÔNIA NO RIO SERGIPE. ACIDENTE AMBIENTAL OCORRIDO EM OUTUBRO DE 2008.

1. Para fi ns do art. 543-C do Código de Processo Civil: a) para demonstração da 
legitimidade para vindicar indenização por dano ambiental que resultou 
na redução da pesca na área atingida, o registro de pescador profi ssional 
e a habilitação ao benefício do seguro-desemprego, durante o período de 
defeso, somados a outros elementos de prova que permitam o convencimento 
do magistrado acerca do exercício dessa atividade, são idôneos à sua 
comprovação; b) a responsabilidade por dano ambiental é objetiva, 
informada pela teoria do risco integral, sendo o nexo de causalidade o fator 
aglutinante que permite que o risco se integre na unidade do ato, sendo 
descabida a invocação, pela empresa responsável pelo dano ambiental, 
de excludentes de responsabilidade civil para afastar a sua obrigação de 
indenizar; c) é inadequado pretender conferir à reparação civil dos danos 
ambientais caráter punitivo imediato, pois a punição é função que incumbe 
ao direito penal e administrativo; d) em vista das circunstâncias específi cas 
e homogeneidade dos efeitos do dano ambiental verifi cado no ecossistema 
do rio Sergipe - afetando signifi cativamente, por cerca de seis meses, o 
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volume pescado e a renda dos pescadores na região afetada -, sem que 
tenha sido dado amparo pela poluidora para mitigação dos danos morais 
experimentados e demonstrados por aqueles que extraem o sustento da 
pesca profi ssional, não se justifi ca, em sede de recurso especial, a revisão 
do quantum arbitrado, a título de compensação por danos morais, em R$ 
3.000,00 (três mil reais); e) o dano material somente é indenizável mediante 
prova efetiva de sua ocorrência, não havendo falar em indenização por 
lucros cessantes dissociada do dano efetivamente demonstrado nos autos; 
assim, se durante o interregno em que foram experimentados os efeitos 
do dano ambiental houve o período de “defeso” - incidindo a proibição 
sobre toda atividade de pesca do lesado -, não há cogitar em indenização 
por lucros cessantes durante essa vedação; f) no caso concreto, os honorários 
advocatícios, fi xados em 20% (vinte por cento) do valor da condenação arbitrada 
para o acidente - em atenção às características específi cas da demanda e à ampla 
dilação probatória -, mostram-se adequados, não se justifi cando a revisão, em 
sede de recurso especial.

2. Recursos especiais não providos.

(REsp 1354536/SE, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 26/03/2014, DJe 05/05/2014) – Tema (s): 680 e ss., 834

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Vazamento de oleoduto Olapa na Baía de Antonina e adjacências, no Paraná 
– ação de indenização movida por pescadores contra a Petrobrás – execução 
provisória

RECURSO ESPECIAL. RITO DO ART. 543-C DO CPC. VAZAMENTO DE OLEODUTO DA 

PETROBRÁS QUE IMPOSSIBILITOU A PESCA NA BAÍA DE ANTONINA/PR. INDENIZAÇÃO. 

EXECUÇÃO PROVISÓRIA. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 475-O, § 2º, I, DO CPC. 

LEVANTAMENTO DE VALORES INDEPENDENTEMENTE DE CAUÇÃO. POSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES.

1 - Nas execuções provisórias nas ações de indenização pelo vazamento 
do oleoduto Olapa, que impossibilitou a pesca na Baía de Antonina e 
adjacências, mas também aplicáveis a outros casos de acidentes ambientais 
semelhantes, é permitido ao juiz da execução, diante da natureza alimentar 
do crédito e do estado de necessidade dos exequentes, a dispensa da 
contracautela para o levantamento do crédito, limitado, contudo, a 60 
(sessenta) vezes o salário mínimo (art. 475-O, § 2º, I, CPC).

2 - Na linha dos precedentes desta Corte Superior de Justiça, é possível deferir 
o levantamento de valor em execução provisória, sem caucionar, quando 
o tribunal local, soberano na análise fática da causa, verifi ca, como na 
hipótese, que, além de preenchidos os pressupostos legais e mesmo com 
perigo de irreversibilidade da situação, os danos ao exequente são de maior 
monta do que ao patrimônio da executada.
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3 - Refoge à competência do Superior Tribunal de Justiça, nos termos do 
enunciado nº 7 de sua súmula, qualquer pretensão de análise das condições 
econômicas das partes envolvidas.

4 - Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão 
sujeito ao regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução STJ 
nº 8/2008.

(REsp’s 1145358/PR e 1145353/PR, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgados em 25/04/2012, DJe 09/05/2012)11 – Tema (s): 443

Os ED opostos em ambos os recursos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

3.2. Pagamento em dobro

Cobrança de dívida já adimplida – sanção civil do pagamento em dobro – 
possibilidade de postulação pelo réu na própria defesa, não dependendo de 
propositura de ação autônoma ou reconvenção – necessidade de demonstração 
de má-fé do credor

RECURSOS ESPECIAIS - DEMANDA POSTULANDO A DECLARAÇÃO DE INCIDÊNCIA DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE AS PARCELAS PAGAS A CONSÓRCIO E A RESPECTIVA 

RESTITUIÇÃO DOS VALORES - ACÓRDÃO ESTADUAL QUE CONSIDEROU INCIDENTES JUROS 

DE MORA, SOBRE OS VALORES REMANESCENTES A SEREM DEVOLVIDOS AOS AUTORES, 

DESDE O 31º DIA APÓS O ENCERRAMENTO DO GRUPO CONSORCIAL, BEM COMO APLICOU 

A SANÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 1.531 DO CÓDIGO CIVIL DE 1916 (ATUAL ARTIGO 940 DO 

CÓDIGO CIVIL DE 2002) EM DETRIMENTO DO DEMANDANTE QUE NÃO RESSALVARA OS 

VALORES RECEBIDOS.

1. Insurgência dos consorciados excluídos do grupo.

1.1. Controvérsia submetida ao rito dos recursos repetitivos (artigo 543-C do 
CPC): A aplicação da sanção civil do pagamento em dobro por cobrança 
judicial de dívida já adimplida (cominação encartada no artigo 1.531 do 
Código Civil de 1916, reproduzida no artigo 940 do Código Civil de 2002) pode 
ser postulada pelo réu na própria defesa, independendo da propositura 
de ação autônoma ou do manejo de reconvenção, sendo imprescindível a 
demonstração de má-fé do credor.

1.2. Questão remanescente. Apesar de o artigo 1.531 do Código Civil de 1916 
não fazer menção à demonstração da má-fé do demandante, é certo que a 
jurisprudência desta Corte, na linha da exegese cristalizada na Súmula 159/STF, 

11  Segundo trecho do voto, a controvérsia é relativa ao “levantamento do depósito 
judicial no valor correspondente a até 60 (sessenta) salários mínimos, sem a necessidade 
de caução (art. 475-O, § 2º, I, do CPC), especifi camente na execução provisória na ação 
de ressarcimento patrimonial e moral pelo vazamento do oleoduto Olapa, pertencente à 
Petrobrás (o que acabou por impossibilitar a pesca na Baía de Antonina e adjacências por 
6 meses)”.
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reclama a constatação da prática de conduta maliciosa ou reveladora do perfi l 
de deslealdade do credor para fi ns de aplicação da sanção civil em debate. Tal 
orientação explica-se à luz da concepção subjetiva do abuso do direito adotada 
pelo Codex revogado. Precedentes.

1.3. Caso concreto. (...)

(REsp 1111270/PR, Rel. Ministro MARCO BUZZI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 
25/11/2015, DJe 16/02/2016) – Tema (s): 622

Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

CAPÍTULO 4 – DO DIREITO EMPRESARIAL

4.1. Complementação de ações em contrato de participação fi nanceira com 
empresas de telefonia – Brasil Telecom

Nota 1: consultar também, em Direito Processual Civil:

a) no tópico “Do depositário – depósitos judiciais”, acerca do fato de que, na fase de 
execução, o depósito judicial do montante extingue a obrigação do devedor nos limites 
da quantia depositada.

b) no tópico “Liquidação de sentença”, sobre (i) a liquidação por cálculos do credor; 
(ii) o fato de o credor ser benefi ciário da gratuidade da justiça; (iii) a antecipação dos 
honorários periciais na fase autônoma de liquidação de sentença.

c) no tópico “Do cumprimento de sentença”, em impugnação fundada na tese de 
excesso de execução, sobre a necessidade de se apontar a parcela incontroversa do 
débito e as incorreções encontradas nos cálculos do credor.

Nota 2: quanto aos processos da Brasil Telecom acerca da planta comunitária de 
telefonia, ver item “Dos contratos em geral – contratos a envolver custeio de serviços 
públicos de energia elétrica e telefonia”.

Prescrição – valor patrimonial da ação – apuração com base no balancete do 
mês da respectiva integralização

COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL. TELECOM. CRT. CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO 

FINANCEIRA. COMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES. DIFERENÇA. PRESCRIÇÃO. DIREITO PESSOAL. 

DIVIDENDOS. ARTS. 177 DO CC/1916, 205 E 2.028 DO CC/2002. VALOR PATRIMONIAL 

DA AÇÃO. APURAÇÃO. CRITÉRIO. BALANCETE DO MÊS DA INTEGRALIZAÇÃO. RECURSO 

ESPECIAL REPETITIVO. LEI N. 11.672/2008. RESOLUÇÃO/STJ N. 8, DE 07.08.2008. APLICAÇÃO.

I. Nas demandas em que se discute o direito à complementação de ações em 
face do descumprimento de contrato de participação fi nanceira fi rmado 
com sociedade anônima, a pretensão é de natureza pessoal e prescreve nos 
prazos previstos no artigo 177 do Código Civil revogado e artigos 205 e 2.028 
do Novo Código Civil.
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II. A complementação buscada pelos adquirentes de linha telefônica 
mediante contrato de participação fi nanceira deve tomar como referência 
o valor patrimonial da ação apurado com base no balancete do mês da 
respectiva integralização (REsp n. 975.834/RS, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 
unânime, DJU de 26.11.2007).

III. Julgamento afetado à 2ª Seção com base no procedimento da Lei n. 11.672/2008 
e Resolução n. 8/2008 (Lei de Recursos Repetitivos).

IV. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 1033241/RS, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 22/10/2008, DJe 05/11/2008) – Tema (s): 44 e ss.

Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Legitimidade ativa do cessionário – conversão da obrigação de subscrever 
ações em perdas e danos – dividendos – critérios diversos quando há coisa 
julgada

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. 

BRASIL TELECOM S/A. CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA. CESSÃO DE DIREITOS. 

LEGITIMIDADE ATIVA DO CESSIONÁRIO. COMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES. CONVERSÃO DA 

OBRIGAÇÃO EM PERDAS E DANOS. CRITÉRIOS. COISA JULGADA. RESSALVA.

1. Para fi ns do art. 543-C do CPC: 

1.1. O cessionário de contrato de participação fi nanceira tem legitimidade 
para ajuizar ação de complementação de ações somente na hipótese em que 
o instrumento de cessão lhe conferir, expressa ou tacitamente, o direito à 
subscrição de ações, conforme apurado nas instâncias ordinárias.

1.2. Converte-se a obrigação de subscrever ações em perdas e danos 
multiplicando-se o número de ações devidas pela cotação destas no 
fechamento do pregão da Bolsa de Valores no dia do trânsito em julgado 
da ação de complementação de ações, com juros de mora desde a citação.

1.3. Os dividendos são devidos durante todo o período em que o consumidor 
integrou ou deveria ter integrado os quadros societários.

1.3.1. Sobre o valor dos dividendos não pagos, incide correção monetária 
desde a data de vencimento da obrigação, nos termos do art. 205, § 3º, Lei 
6.404/76, e juros de mora desde a citação.

1.3.2. No caso das ações convertidas em perdas e danos, é devido o pagamento 
de dividendos desde a data em que as ações deveriam ter sido subscritas, 
até a data do trânsito em julgado do processo de conhecimento, incidindo 
juros de mora e correção monetária segundo os critérios do item anterior.

1.4. Ressalva da manutenção de critérios diversos nas hipóteses de coisa 
julgada.
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2. Caso concreto: (...)

3. Recurso especial de Brasil Telecom S/A não conhecido e recurso especial de 
Sérgio Marques Assessoria Imobiliária Ltda parcialmente conhecido e, nessa 
parte, parcialmente provido.

(REsp 1301989/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 12/03/2014, DJe 19/03/2014) – Tema (s): 657 e ss., 741

Os dois ED opostos foram rejeitados; os EREsp que se seguiram não lograram 
êxito.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Dividendos e JCP – admissão da cumulação e da condenação 
independentemente de pedido expresso e impossibilidade de inclusão no 
cumprimento da sentença condenatória sem expressa previsão no título 
executivo

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. EMPRESARIAL E PROCESSUAL 

CIVIL. TELEFONIA. COMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES. JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO. 

CUMULAÇÃO COM DIVIDENDOS. CABIMENTO. PEDIDO IMPLÍCITO. DECORRÊNCIA LÓGICA 

DO PEDIDO DE COMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES. INCLUSÃO NO CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA SEM PREVISÃO NO TÍTULO EXECUTIVO. OFENSA À COISA JULGADA.

1. Para fi ns do art. 543-C do CPC: 

1.1. Cabimento da cumulação de dividendos e juros sobre capital próprio.

1.2. Nas demandas por complementação de ações de empresas de telefonia, 
admite-se a condenação ao pagamento de dividendos e juros sobre capital 
próprio independentemente de pedido expresso.

1.3. Descabimento da inclusão dos dividendos ou dos juros sobre capital 
próprio no cumprimento da sentença condenatória à complementação de 
ações sem expressa previsão no título executivo.

2. Caso concreto: (...)

3. Recurso especial parcialmente provido.

(REsp 1373438/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 11/06/2014, DJe 17/06/2014) – Tema (s): 669, 670, 873

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Brasil Telecom – sucessora por incorporação da CRT – legitimidade passiva – 
dobra acionária – indenização a título de dividendos

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. BRASIL TELECOM. CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO 

FINANCEIRA. LEGITIMIDADE PASSIVA. DIVIDENDOS.

1. Para efeitos do art. 543-C do CPC: 
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1.1. A Brasil Telecom S/A, como sucessora por incorporação da Companhia 
Riograndense de Telecomunicações (CRT), tem legitimidade passiva para 
responder pela complementação acionária decorrente de contrato de 
participação fi nanceira, celebrado entre adquirente de linha telefônica e 
a incorporada.

1.2. A legitimidade da Brasil Telecom S/A para responder pela chamada 
“dobra acionária”, relativa às ações da Celular CRT Participações S/A, 
decorre do protocolo e da justifi cativa de cisão parcial da Companhia 
Riograndense de Telecomunicações (CRT), premissa fática infensa à análise 
do STJ por força das Súmulas 5 e 7.

1.3. É devida indenização a título de dividendos ao adquirente de 
linha telefônica como decorrência lógica da procedência do pedido 
de complementação das ações da CRT/Celular CRT, a contar do ano da 
integralização do capital.

2. No caso concreto, recurso especial que se nega provimento.

(REsp 1034255/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 28/04/2010, DJe 11/05/2010) – Tema (s): 305 e ss.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Brasil Telecom – sucessora por incorporação da CRT – legitimidade passiva – 
dobra acionária – dividendos – prescrição

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. BRASIL TELECOM. CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO 

FINANCEIRA. LEGITIMIDADE PASSIVA. DIVIDENDOS. PRESCRIÇÃO.

1. Para efeitos do art. 543-C do CPC: 

1.1. A Brasil Telecom S/A, como sucessora por incorporação da Companhia 
Riograndense de Telecomunicações (CRT), tem legitimidade passiva para 
responder pela complementação acionária decorrente de contrato de 
participação fi nanceira, celebrado entre adquirente de linha telefônica e 
a incorporada.

1.2. A legitimidade da Brasil Telecom S/A para responder pela chamada 
“dobra acionária”, relativa às ações da Celular CRT Participações S/A, 
decorre do protocolo e da justifi cativa de cisão parcial da Companhia 
Riograndense de Telecomunicações (CRT), premissa fática infensa à análise 
do STJ por força das Súmulas 5 e 7.

1.3. A pretensão de cobrança de indenização decorrente de dividendos 
relativos à subscrição complementar das ações da CRT/Celular CRT 
prescreve em três anos, nos termos do art. 206, § 3º, inciso III, do Código 
Civil de 2002, somente começando a correr tal prazo após o reconhecimento 
do direito à complementação acionária.

2. No caso concreto, recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, 
provido.
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(REsp 1112474/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 28/04/2010, DJe 11/05/2010) – Tema (s): 305 e ss.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Sucessão por incorporação de empresas – legitimidade passiva da Brasil 
Telecom por incorporação da Telesc

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. BRASIL 

TELECOM. INCORPORAÇÃO DA TELESC. EXTINÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA 

DA INCORPORADA. DIREITOS E OBRIGAÇÕES TRANSMITIDOS À INCORPORADORA. 

BRASIL TELECOM TORNOU-SE SUBSTITUTA, POR INCORPORAÇÃO, DA TELESC. 

LEGITIMIDADE PASSIVA RECONHECIDA. CONSOLIDAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA SOBRE 

A COMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES DECORRENTE DE CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO 

FINANCEIRA.

1. Para fi ns do art. 543-C do CPC: 

1.1. A sucessão, por incorporação, de empresas determina a extinção da 
personalidade jurídica da incorporada, com a transmissão de seus direitos 
e obrigações à incorporadora.

1.2. Legitimidade passiva da Brasil Telecom S/A para responder pelos 
atos praticados pela Telesc, quanto a credores cujo título não tiver sido 
constituído até o ato de incorporação, independentemente de se referir a 
obrigações anteriores, ante a sucessão empresarial.

2. Situação análoga à apreciada pela Segunda Seção desta Corte no julgamento 
de recurso repetitivo atinente à sucessão da Companhia Riograndense de 
Telecomunicações (CRT) pela Brasil Telecom (REsp 1.034.255/RS, Rel. Ministro 
Luis Felipe Salomão, 2ª Seção, j. 28/04/2010, DJe 11/05/2010).

3. Recurso especial desprovido.

(REsp 1322624/SC, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 12/06/2013, DJe 25/06/2013) – Tema (s): 551

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Ação cautelar de exibição de documento – interesse de agir do autor

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO. RECURSO ESPECIAL. 

CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA. FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS COM 

DADOS SOCIETÁRIOS. RECUSA. RECURSO À COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS. LEI N. 

6.404/1976, ART. 100, § 1º. AUSÊNCIA DO COMPROVANTE DE RECOLHIMENTO DA “TAXA DE 

SERVIÇO”. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. LEI N. 11.672/2008. RESOLUÇÃO/STJ N. 8, DE 

07.08.2008. APLICAÇÃO.

I. Falta ao autor interesse de agir para a ação em que postula a obtenção 
de documentos com dados societários, se não logra demonstrar: a) haver 
apresentado requerimento formal à ré nesse sentido; b) o pagamento pelo 
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custo do serviço respectivo, quando a empresa lhe exigir, legitimamente 
respaldada no art. 100, parágrafo 1º, da Lei 6.404/1976.

II. Julgamento afetado à 2ª Seção com base no Procedimento da Lei n. 11.672/2008 
e Resolução/STJ n. 8/2008 (Lei de Recursos Repetitivos).

III. Recurso especial não conhecido.

(REsp 982133/RS, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 10/09/2008, DJe 22/09/2008) – Tema (s): 42, 43

Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Cumprimento de sentença condenatória – dispensa, em regra, da fase de 
liquidação de sentença

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PROCESSUAL CIVIL. BRASIL 

TELECOM S/A. CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA. COMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. DESNECESSIDADE DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA.

1. Para fi ns do art. 543-C do CPC: O cumprimento de sentença condenatória 
de complementação de ações dispensa, em regra, a fase de liquidação de 
sentença.

(...) 3. Recurso especial desprovido.

(REsp 1387249/SC, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 26/02/2014, DJe 10/03/2014) – Tema (s): 667

Trânsito em julgado: SIM

4.2. Recuperação judicial e falência

Recuperação judicial do devedor principal – fato que não impede o 
prosseguimento de execuções, nem induz suspensão ou extinção de ações 
ajuizadas contra terceiros devedores solidários ou coobrigados em geral, por 
garantia cambial, real ou fi dejussória

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E 

RESOLUÇÃO STJ N. 8/2008. DIREITO EMPRESARIAL E CIVIL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

PROCESSAMENTO E CONCESSÃO. GARANTIAS PRESTADAS POR TERCEIROS. MANUTENÇÃO. 

SUSPENSÃO OU EXTINÇÃO DE AÇÕES AJUIZADAS CONTRA DEVEDORES SOLIDÁRIOS E 

COOBRIGADOS EM GERAL. IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO DOS ARTS. 6º, CAPUT, 49, § 

1º, 52, INCISO III, E 59, CAPUT, DA LEI N. 11.101/2005.

1. Para efeitos do art. 543-C do CPC: “A recuperação judicial do devedor 
principal não impede o prosseguimento das execuções nem induz suspensão 
ou extinção de ações ajuizadas contra terceiros devedores solidários ou 
coobrigados em geral, por garantia cambial, real ou fi dejussória, pois não 
se lhes aplicam a suspensão prevista nos arts. 6º, caput, e 52, inciso III, ou a 
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novação a que se refere o art. 59, caput, por força do que dispõe o art. 49, § 
1º, todos da Lei n. 11.101/2005”.

2. Recurso especial não provido.

(REsp 1333349/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 26/11/2014, DJe 02/02/2015) – Tema (s): 885

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Falência – habilitação de créditos resultantes de honorários advocatícios, 
que têm natureza alimentar e equiparam-se aos trabalhistas – honorários de 
advogado resultantes de trabalhos prestados à massa falida depois do decreto 
de falência – créditos extraconcursais (CE)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E EMPRESARIAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO 

DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FALÊNCIA. 

HABILITAÇÃO. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. ART. 24 DA LEI N. 8.906/1994. 

EQUIPARAÇÃO A CRÉDITO TRABALHISTA.

1. Para efeito do art. 543-C do Código de Processo Civil: 

1.1) Os créditos resultantes de honorários advocatícios têm natureza 
alimentar e equiparam-se aos trabalhistas para efeito de habilitação em 
falência, seja pela regência do Decreto-Lei n. 7.661/1945, seja pela forma 
prevista na Lei n. 11.101/2005, observado, neste último caso, o limite de 
valor previsto no artigo 83, inciso I, do referido Diploma legal.

1.2) São créditos extraconcursais os honorários de advogado resultantes 
de trabalhos prestados à massa falida, depois do decreto de falência, nos 
termos dos arts. 84 e 149 da Lei n. 11.101/2005.

2. Recurso especial provido.

(REsp 1152218/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, CORTE ESPECIAL, 
julgado em 07/05/2014, DJe 09/10/2014) – Tema (s): 637

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Competência para julgamento de demandas cíveis com pedidos ilíquidos 
contra massa falida, quando em litisconsórcio passivo com pessoa jurídica 
de direito público – juízo cível no qual for proposta a ação de conhecimento, 
competente para julgar ações contra a Fazenda Pública, de acordo as 
respectivas normas de organização judiciária (1ªS)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. COMPETÊNCIA PARA JULGAMENTO DE 

DEMANDAS CÍVEIS ILÍQUIDAS CONTRA MASSA FALIDA EM LITISCONSÓRCIO COM PESSOA 

JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. JURISPRUDÊNCIA DA SEGUNDA SEÇÃO DESTE STJ 

QUANTO AO PRIMEIRO ASPECTO DA DISCUSSÃO. INCIDÊNCIA DO ART. 6º, § 1º, DA LEI N. 

11.101/2005. COMPETÊNCIA DO JUÍZO CÍVEL COMPETENTE PARA O EXAME DA AÇÃO DE 
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CONHECIMENTO. EXCEÇÃO AO JUÍZO UNIVERSAL DA FALÊNCIA. CONSTANDO DO POLO 

PASSIVO DE DEMANDA ILÍQUIDA, ALÉM DA MASSA FALIDA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO 

PÚBLICO, DEVE SER FIXADA A COMPETÊNCIA EM FAVOR DO JUÍZO DA FAZENDA PÚBLICA, 

SEGUNDO AS NORMAS LOCAIS DE ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA. RECURSO CONHECIDO 

E PROVIDO. RECURSO JULGADO SOB A SISTEMÁTICA DO ART. 1.036 E SEGUINTES DO 

CPC/2015, C/C O ART. 256-N E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO STJ.

1. O fundamento essencial desta demanda diz respeito à competência para 
julgar demandas cíveis ilíquidas contra a massa falida, quando no polo passivo 
se encontram, como litisconsortes passivos, pessoas de direito público, no caso, 
o Estado de São Paulo e o Município de São José dos Campos. Assim, este feito 
que, em tese, estaria na jurisdição da Segunda Seção deste STJ, caso o litígio 
fosse estabelecido apenas entre a massa falida e uma pessoa de direito privado, 
foi deslocado para esta Primeira Seção, em vista da presença no polo passivo 
daquelas nominadas pessoas jurídicas de direito público.

2. A jurisprudência da Segunda Seção desta STJ é assente no que concerne à 
aplicação do art. 6º, § 1º, da Lei n. 11.101/2005 às ações cíveis ilíquidas - como no 
caso em exame -, fi xando a competência em tais casos em favor do juízo cível 
competente, excluído o juízo universal falimentar. Precedentes: CC 122.869/
GO, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, julgado em 22/10/2014, 
DJe 2/12/2014; CC 119.949/SP, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, 
julgado em 12/9/2012, DJe 17/10/2012.

3. A Quarta Turma desta Corte Superior, por ocasião do julgamento do AgRg no 
REsp 1.471.615/SP, Rel. Ministro Marco Buzzi, julgado em 16/9/2014, DJe 24/9/2014, 
assentou que se fi xa a competência do juízo cível competente, por exclusão do 
juízo universal falimentar, tenha sido, ou não, a demanda ilíquida interposta 
antes da decretação da quebra ou da recuperação judicial: “A decretação da 
falência, a despeito de instaurar o juízo universal falimentar, não acarreta a 
suspensão nem a atração das ações que demandam quantia ilíquida: se elas 
já tinham sido ajuizadas antes, continuam tramitando no juízo onde foram 
propostas; se forem ajuizadas depois, serão distribuídas normalmente segundo 
as regras gerais de competência. Em ambos os casos, as ações tramitarão no 
juízo respectivo até a eventual defi nição de crédito líquido”.

4. Aplicada a jurisprudência da Segunda Seção desta Corte Superior, no que 
concerne à relação jurídica prévia - competência para resolver sobre demandas 
cíveis ilíquidas propostas contra massa falida -, a resolução da segunda parte da 
questão de direito se revela simples. É que, tratando-se de ação cível ilíquida na 
qual, além da massa falida, são requeridos o Estado de São Paulo e o Município 
de São José dos Campos, pessoas jurídicas de direito público, será competente 
para processar e julgar o feito o juízo cível competente para as ações contra a 
Fazenda Pública, segundo as normas locais de organização judiciária.

5. Tese jurídica fi rmada: A competência para processar e julgar demandas 
cíveis com pedidos ilíquidos contra massa falida, quando em litisconsórcio 
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passivo com pessoa jurídica de direito público, é do juízo cível no qual for 
proposta a ação de conhecimento, competente para julgar ações contra a 
Fazenda Pública, de acordo as respectivas normas de organização judiciária.

6. Recurso especial conhecido e provido.

7. Recurso julgado sob a sistemática do art. 1.036 e seguintes do CPC/2015 e art. 
256-N e seguintes do Regimento Interno deste STJ.

(REsp’s 1643856/SP e 1643873/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgados em 13/12/2017, DJe 19/12/2017)12  – Tema (s): 976

Trânsito em julgado (até 31/01/18): NÃO

CAPÍTULO 5 – DO DIREITO DAS COISAS

5.1. Posse e propriedade de moradores de baixa renda

Ação na qual se discute posse e propriedade de moradores de baixa renda – 
legitimidade ativa para a ação reivindicatória

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 543-C DO 

CPC. AÇÃO REIVINDICATÓRIA. PROPRIEDADE CUJO REGISTRO DE TITULARIDADE É 

QUESTIONADO EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INSUFICIÊNCIA DESTE FATO PARA AFASTAR A FÉ 

PÚBLICA DO SISTEMA REGISTRAL. LEGITIMIDADE ATIVA RECONHECIDA.

1. Os espólios (...) detêm legitimidade para fi gurar no polo ativo das ações 
reivindicatórias ajuizadas contra os ocupantes do loteamento denominado 
Condomínio Porto Rico, localizado na cidade de Santa Maria/DF.

2. Enquanto não se promover, por meio de ação própria, a decretação de 
invalidade do registro e o respectivo cancelamento, a pessoa indicada no 
registro público continua a ser havida como proprietária do imóvel.

3. Não basta, para ilidir a fé pública que o registro imobiliário reveste, 
o ajuizamento de ação tendente a invalidá-lo; exige-se sua procedência 
defi nitiva.

4. Recurso especial provido.

(REsp 990507/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 
10/11/2010, DJe 01/02/2011)13 – Tema (s): 39

Trânsito em julgado: SIM

12 O item 1 da ementa explicita o motivo pelo qual este precedente é emanado da 
Primeira Seção.
13  Segundo trecho do voto, a questão versa “sobre reivindicação e posse das 
terras que os espólios recorrentes alegam ser de sua propriedade e que hoje formam o 
Condomínio Porto Rico, em Santa Maria/DF”.



630

REVISTA DE RECURSOS REPETITIVOS DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

5.2. Condomínio

Cobrança de taxa condominial – responsabilidade pelo pagamento, defi nida 
pela relação jurídica material com o imóvel e representada pela imissão na 
posse pelo promissário comprador e pela ciência inequívoca do condomínio 
acerca da transação – compromisso de compra e venda não levado a registro 
– responsabilidade pelas despesas que pode recair tanto sobre o promitente 
vendedor, quanto sobre o promissário comprador

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C 

DO CPC. CONDOMÍNIO. DESPESAS COMUNS. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPROMISSO 

DE COMPRA E VENDA NÃO LEVADO A REGISTRO. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROMITENTE 

VENDEDOR OU PROMISSÁRIO COMPRADOR. PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO. 

IMISSÃO NA POSSE. CIÊNCIA INEQUÍVOCA.

1. Para efeitos do art. 543-C do CPC, fi rmam-se as seguintes teses: 

a) O que defi ne a responsabilidade pelo pagamento das obrigações 
condominiais não é o registro do compromisso de compra e venda, mas a 
relação jurídica material com o imóvel, representada pela imissão na posse 
pelo promissário comprador e pela ciência inequívoca do condomínio 
acerca da transação.

b) Havendo compromisso de compra e venda não levado a registro, a 
responsabilidade pelas despesas de condomínio pode recair tanto sobre o 
promitente vendedor quanto sobre o promissário comprador, dependendo 
das circunstâncias de cada caso concreto.

c) Se fi car comprovado: (i) que o promissário comprador se imitira na 
posse; e (ii) o condomínio teve ciência inequívoca da transação, afasta-se 
a legitimidade passiva do promitente vendedor para responder por 
despesas condominiais relativas a período em que a posse foi exercida pelo 
promissário comprador.

2. No caso concreto, recurso especial não provido.

(REsp 1345331/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 08/04/2015, DJe 20/04/2015) – Tema (s): 886

Os ED a seguir opostos foram rejeitados.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Taxa condominial ordinária ou extraordinária, constante em instrumento 
público ou particular – prazo prescricional para o condomínio geral ou 
edilício (vertical ou horizontal) exercitar a pretensão de cobrança – termo 
inicial

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DIREITO CIVIL. COBRANÇA 

DE TAXAS CONDOMINIAIS. DÍVIDAS LÍQUIDAS, PREVIAMENTE ESTABELECIDAS EM 

DELIBERAÇÕES DE ASSEMBLEIAS GERAIS, CONSTANTES DAS RESPECTIVAS ATAS. PRAZO 

PRESCRICIONAL. O ART. 206, § 5º, I, DO CÓDIGO CIVIL DE 2002, AO DISPOR QUE PRESCREVE 
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EM 5 (CINCO) ANOS A PRETENSÃO DE COBRANÇA DE DÍVIDAS LÍQUIDAS CONSTANTES DE 

INSTRUMENTO PÚBLICO OU PARTICULAR, É O QUE DEVE SER APLICADO AO CASO.

1. A tese a ser fi rmada, para efeito do art. 1.036 do CPC/2015 (art. 543-C do 
CPC/1973), é a seguinte: Na vigência do Código Civil de 2002, é quinquenal 
o prazo prescricional para que o Condomínio geral ou edilício (vertical ou 
horizontal) exercite a pretensão de cobrança de taxa condominial ordinária 
ou extraordinária, constante em instrumento público ou particular, a 
contar do dia seguinte ao vencimento da prestação.

2. No caso concreto, recurso especial provido.

(REsp 1483930/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 23/11/2016, DJe 01/02/2017) – Tema (s): 949

Os ED a seguir opostos não foram conhecidos.

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Condomínio de fato – taxa de manutenção criada por associação de moradores 
– impossibilidade de obrigar os não associados ou os que a ela não anuíram 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA - ART. 543-C DO CPC - 

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES - CONDOMÍNIO DE FATO - COBRANÇA DE TAXA DE 

MANUTENÇÃO DE NÃO ASSOCIADO OU QUE A ELA NÃO ANUIU - IMPOSSIBILIDADE.

1. Para efeitos do art. 543-C do CPC, fi rma-se a seguinte tese: “As taxas de 
manutenção criadas por associações de moradores não obrigam os não 
associados ou que a elas não anuíram”.

2. No caso concreto, recurso especial provido para julgar improcedente a ação 
de cobrança.

(REsp’s 1439163/SP e 1280871/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, 
Rel. p/ Acórdão Ministro MARCO BUZZI, SEGUNDA SEÇÃO, julgados em 
11/03/2015, DJe 22/05/2015) – Tema (s): 882

Os ED opostos no REsp 1439163/SP não foram conhecidos.

Trânsito em julgado (até 31/01/18): NÃO 

CAPÍTULO 6 – DO DIREITO DE FAMÍLIA

6.1. Alimentos

Incidência, na base de cálculo da pensão alimentícia, do 13º salário e terço 
constitucional de férias

DIREITO DE FAMÍLIA. ALIMENTOS. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. TERÇO CONSTITUCIONAL 

DE FÉRIAS. INCIDÊNCIA. JULGAMENTO SOB A TÉCNICA DO ART. 543-C DO CPC.

1. Consolidação da jurisprudência desta Corte no sentido da incidência da 
pensão alimentícia sobre o décimo terceiro salário e o terço constitucional 
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de férias, também conhecidos, respectivamente, por gratifi cação natalina 
e gratifi cação de férias.

2. Julgamento do especial como representativo da controvérsia, na forma do art. 
543-C do CPC e da Resolução 08/2008 do STJ - Procedimento de Julgamento de 
Recursos Repetitivos.

3. Recurso especial provido.

(REsp 1106654/RJ, Rel. Ministro PAULO FURTADO (DESEMBARGADOR 
CONVOCADO DO TJ/BA), SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 25/11/2009, DJe 
16/12/2009) – Tema (s): 192

Trânsito em julgado: SIM

.......................................................................................................................................................

Legitimidade ativa do MP para ajuizar ação de alimentos em favor de criança 
ou adolescente – legitimidade que independe do exercício do poder familiar 
dos pais, de o menor se encontrar em situação de risco ou de existência ou 
efi ciência de Defensoria Pública na comarca

DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. AÇÃO DE ALIMENTOS. LEGITIMIDADE ATIVA 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO. DIREITO INDIVIDUAL INDISPONÍVEL. RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

1. Para efeitos do art. 543-C do CPC, aprovam-se as seguintes teses: 

1.1. O Ministério Público tem legitimidade ativa para ajuizar ação de 
alimentos em proveito de criança ou adolescente.

1.2. A legitimidade do Ministério Público independe do exercício do poder 
familiar dos pais, ou de o menor se encontrar nas situações de risco descritas 
no art. 98 do Estatuto da Criança e do Adolescente, ou de quaisquer outros 
questionamentos acerca da existência ou efi ciência da Defensoria Pública 
na comarca.

(...) (REsp’s 1327471/MT e 1265821/BA, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgados em 14/05/2014, DJe 04/09/2014) – Tema (s): 717

Trânsito em julgado: SIM

6.2. Bem de família

Legitimidade da penhora de bem de família pertencente a fi ador de contrato 
de locação

PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 

ART. 543-C DO CPC. EXECUÇÃO. LEI N. 8.009/1990. ALEGAÇÃO DE BEM DE FAMÍLIA. FIADOR 

EM CONTRATO DE LOCAÇÃO. PENHORABILIDADE DO IMÓVEL.

1. Para fi ns do art. 543-C do CPC: “É legítima a penhora de apontado bem de 
família pertencente a fi ador de contrato de locação, ante o que dispõe o art. 
3º, inciso VII, da Lei n. 8.009/1990”.
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2. No caso concreto, recurso especial provido.

(REsp 1363368/MS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 12/11/2014, DJe 21/11/2014) – Tema (s): 708

Trânsito em julgado: SIM


